
  
  
  
  
  

  
  

 

 
 

 
 
 

 

 

(Resolução TC Nº 67, de 04 de dezembro de 2019) 
 
 

 

ITEM 35 
 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2019 

  

Observação: 
Este item foi dividido em 12 (doze) arquivos por exceder o limite de 5MB estabelecido pela resolução 
TC 67/2019. São Eles: 
Do arquivo “Item 035.1” ao “Item 035.12”. 
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Cabo de Santo Agostinho, 15 de agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: TUTTO LIMP 
DISTRIBUIDORA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

LOTE IV COTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

PAPEL A4 ALCALINO: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PAPEL , FORMATO 
A4, GRAMATURA 75G, 
PACOTE COM 500 FOLHAS. 
CAIXA COM 10 RESMAS. 

CX COPIMAX 3.750  R$     152,66   R$            572.475,00  

VALOR FINAL    R$           572.475,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por 

seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais 

normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

019/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. 
Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- 

SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição do item discriminado em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa EFICAZ SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.286.009/0001-64, com sede 

na Rua Tenente Wanderley, 675, Cajueiro – Recife/PE, CEP: 52.221-160, Telefone (81) 3241-3686,  

representada por seu sócio administrador, o Sr. Luciano Alfredo Pinto, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador da cédula de identidade nº 4.826.641 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

920.078.054-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a futura e contratação de empresa especializada em dedetização, 

desratização e desinsetização, para o combate a baratas, formigas, cupins, ratos, escorpiões e 

outras pragas urbanas, para atender os prédios vinculados a  Secretaria Municipal de Programas 

Sociais.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Programas Sociais não será obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

019/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA-

SMPROS/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 019/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O serviço deverá ser iniciado em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento  

da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística; 

4.2 – Os serviços serão executados de segunda a sexta, a partir das 16 horas; 

4.3 – Os serviços deverão ser realizados por empregados da CONTRATADA, qualificados e treinados para 

a  execução da tarefa, os quais deverão se apresentar devidamente uniformizados e identificados, devendo a 

CONTRATADA supervisionar os serviçs, fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI1s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) e observar as normas de segurança do 
trabalho; 

4.4 – A CONTRATADA fornecerá todos os equipamentos, utensílios e materiais de consumo 

espeficicados pelo fabricante, necessários para o bom desempenho dos serviços; 

4.5 – Os equipamentos e materiais deverão ser usados ou aplicados de acordo com as normas de segurança 

do trabalho e recomendações do fabricante, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade da 

executar os serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito em por crédito em conta corrente no 

banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
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do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 019/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93 e alterações; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 019/PMCSA-

SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de Agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: EFICAZ SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÕES EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM DEDETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO 

PARA EXTERMÍNIO DE BARATAS, 

FORMIGAS, CUPINS, RATOS, 

ESCORPIÕES E OUTRAS PRAGAS 

URBANAS, NAS DEPENDÊNCIAS DOS 

PRÉDIOS VINCULADOS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS, 

SOMANDO UMA ÁREA TOTAL DE 

34.828 m² , CONFORME RELAÇÃO 

ANEXA. A EMPRESA DEVERÁ FAZER 

UMA APLICAÇÃO NO MÍNIMO A CADA 

3 MESES.  

M² 34.828  R$            1,83   R$                     63.735,24  

                                                              
VALOR TOTAL: 

   R$                     63.735,24  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº051/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 

3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K&R ll 
PROMOÇÕES E SERVIÇOS ARTÍSTICOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

70.237.961/0001-08, com sede na R JOSINA MARIA DE VASCONCELOS, n° 105 A, BAIRRO 

CRUZ DE REBOUÇAS, CIDADE IGARASSU-PE , CEP: 53.625-055, Fone (081) 3543-3644, 

representada por sua Sócia Administradora, a Sra. ANDRÉA MARIA GADELHA DOS SANTOS, 

nacionalidade Brasileira, estado civil divorciada, profissão administradora, portadora da cédula de 

identidade nº 5.510.342 SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 008.291.784-14, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de prestação de serviços 

especializados em infraestrutura, decoração floral e ambiente para a realização dos eventos da Semana 

da Pátria, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

051/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 051/PMCSA-SME/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 051/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1 - A prestação dos serviços será de acordo com a necessidade e conveniência do 

CONTRATANTE, mediante a emissão de ordens de serviços.  

4.2 - As ordens de serviços serão encaminhadas pelo CONTRATANTE á CONTRATADA, com 

antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da data de realização do evento. 

4.3 - Eventualmente, os serviços poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado acima, 

caso em que serão negociadas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA as condições dessa 

prestação de serviços.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 051/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 051/PMCSA-

SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

 CONTRATADA: K&R ll PROMOÇÕES E 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

K & R II - PROMOÇÕES E SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

ORNAMENTAÇÃO DE PALCO 06.60 MT X 05,40 MT 

- EVENTO DIA 02/09/2018 ÀS 14h - PONTE DOS 

CARVALHOS- ORNAMENTAÇÃO COM: ARRANJO 

TIPO JARDINEIRA: COM 6,60M PARA SER 

MONTADA NO CHÃO DO PALCO, ORNAMENTADA 

COM FLORES DO CAMPO BRANCAS,  HASTER 

BRANCA OU RISO DE MARIA OU BOCA DE LEÃO 

OU ASTEM MARIANA BRANCA COMBINADAS 

COM GÉRBERAS AZUIS E/OU ROSAS BRANCAS E 

FOLHAGENS SENDO NO MÍNIMO 30 UNIDADE DE 

FLORES POR METRO NO ARRANJO. MEDIDAS DA 

JARDINEIRA 6,60M DE COMPRIMENTO X 20CM DE 

ALTURA X 20CM DE LARGURA. DECORAÇÃO 

COM MALHA BRANCA: A SER INSTALADAS NAS 

COLUNAS, FUNDO E TETO DO PALCO.  MESA DE 

VIDRO: LOCAÇÃO DE MESA REDONDA DE VIDRO 

COM NO MÍNIMO 1,00 METRO DE DIÂMETRO 

PARA TROFÉUS.  

ARRANJOS: MONTAGEM DE 01 ARRANJO MÉDIO 

COM FLORES TROPICAIS E FOLHAGENS, COM NO 

MÍNIMO 20 UNIDADES DE  FLORES PARA MESA 

DOS TROFÉUS. DEVENDO O SERVIÇO DE 

ORNAMENTAÇÃO SER REALIZADO COM NO 

MÍNIMO 4 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO 

HORÁRIO DE INÍCIO DO EVENTO. 50 CADEIRAS 

EM FERRO: SEM BRAÇO COMBINANDO COM A 

DECORAÇÃO. UM VENTILADOR DE PÉ  

TAMANHO GRANDE. 

SERVIÇO 1  R$   17.127,00   R$                     17.127,00  
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ORNAMENTAÇÃO DE PALCO 06.60 MT X 05,40 MT 

- EVENTO DIA 09/09/2018 - JUSSARAL-  AS 07h -

ORNAMENTAÇÃO COM: ARRANJO TIPO 

JARDINEIRA: COM 6,60M PARA SER MONTADA 

NO CHÃO DO PALCO, ORNAMENTADA COM 

FLORES DO CAMPO BRANCAS,  HASTER BRANCA 

OU RISO DE MARIA OU BOCA DE LEÃO OU 

ASTEM MARIANA BRANCA COMBINADAS COM 

GÉRBERAS AZUIS E/OU ROSAS BRANCAS E 

FOLHAGENS SENDO NO MÍNIMO 30 UNIDADE DE 

FLORES POR METRO NO ARRANJO. MEDIDAS DA 

JARDINEIRA 6,60M DE COMPRIMENTO X 20CM DE 

ALTURA X 20CM DE LARGURA. DECORAÇÃO 

COM MALHA BRANCA: A SER INSTALADAS NAS 

COLUNAS, FUNDO E TETO DO PALCO.  MESA DE 

VIDRO: LOCAÇÃO DE MESA REDONDA DE VIDRO 

COM NO MÍNIMO 1,00 METRO DE DIÂMETRO 

PARA TROFÉUS.  

ARRANJOS: MONTAGEM DE 01 ARRANJO MÉDIO 

COM FLORES TROPICAIS E FOLHAGENS, COM NO 

MÍNIMO 20 UNIDADES DE  FLORES PARA MESA 

DOS TROFÉUS. DEVENDO O SERVIÇO DE 

ORNAMENTAÇÃO SER REALIZADO COM NO 

MÍNIMO 4 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO 

HORÁRIO DE INÍCIO DO EVENTO. 50 CADEIRAS 

EM FERRO: SEM BRAÇO COMBINANDO COM A 

DECORAÇÃO. UM VENTILADOR DE PÉ  

TAMANHO GRANDE. 
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ORNAMENTAÇÃO DE PALCO 14MT X 10MT- 

EVENTO DIA 07/07/2018- CENTRO DO CABO AS 

06HORNAMENTAÇÃO COM: ARRANJO TIPO 

JARDINEIRA DE 14METROS, PARA SER MONTADO 

NO CHÃO DO PALCO ORNAMENTADA COM 

FLORES FINAS (GIPSÓFILA OU SIMILAR) E 

FOLHAGENS , SENDO NO MÍNIMO 30 GÉRBERAS 

AZUIS E 30 AMARELAS POR METRO MEDINDO 14 

MT DE COMPRIMENTO X 20 CM DE ALTURA X 20 

CM DE LARGURA. ORNAMENTAÇÃO NAS 

COLUNAS DO PALCO: COM FOLHAGEM 

NATURAL COM PLANTAS DO TIPO JIBOIA OU 

HERA DO DIABO, TAMANHO MÉDIO, SENDO NO 

MÍNIMO 50 UNIDADES DE FOLHAS PARA CADA 

COLUNA. DECORAÇÃO COM MALHA BRANCA: A 

SER INSTALADA NAS COLUNAS , FUNDO E TETO 

DO PALCO. DIMENSÕES DO PALCO 14,0M X 

10,00M X 2.10M. CENTRO DO PALCO: 03 

UNIDADES DE LUSTRES PENDENTES 

DECORATIVOS DE CRISTAIS, IGUAIS E COM 

ILUMINAÇÃO - 08 SAÍDAS COM NO MÍNIMO 70 

CM DE DIÂMETRO INCLUSO 

INSTALAÇÃO.LOUNGES: MONTAGENS DE 02 

LOUNGES, COMPOSTO DE 01 SOFÁ BRANCO DE 

03 LUGARES (COURINO),02 PUFES 

RETANGULARES DE NO MÍNIMO 1,00M X 0,50 CM 

(COURINO BRANCO) E DUAS MESAS LATERAIS 

BRANCAS. MESA DE VIDRO: LOCAÇÃO DE MESA 

REDONDA DE VIDRO COM NO MÍNIMO 1,00 

METRO DE DIAMETRO PARA OS TROFÉUS. 

ARRANJOS: MOTAGEM DE 02 ARRANJOS MÉDIOS 

COM FLORES FINAS BRANCAS  E FOLHAGENS, 

COM NO MÍNIMO 40 UNIDADES DE FLORES PARA 

CADA ARRANJO. PARA A MESA DOS TROFÉUS E 

BUFFET. DEVENDO O SERVIÇO DE 

ORNAMENTAÇÃO SER REALIZADO COM NO 

MÍNIMO 4 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO 

HORÁRIO DE INÍCIODO EVENTO. 100  CADEIRAS 

EM FERRO: SEM BRAÇO COMBINANDO COM A 

DECORAÇÃO. 04 VENTILADORES DE PÉ 

TAMANHO GRANDE. 

VALOR TOTAL:    R$                     17.127,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

049/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 

3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MEGA STAR 
PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.566.470/0001-91, com sede na Rua Dr. Raul 

Lafayette, n° 191, Boa Viagem, Recife/PE CEP: 51.021-220 FONE: (81) 3465-1545, representada por 

seu Sócio Administrador, o Sr. GILSON CALDAS DE ARAUJO, brasileiro, casado, administrador, 

portador da cédula de identidade nº 2489948 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 476.743.424-68, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para 

locação de disciplinadores, para a Semana da Pátria, através da Secretaria Municipal de Educação em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

049/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 049/PMCSA-SME/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 049/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da Ordem de 

Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 049/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 6 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 049/PMCSA-

SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 21 de Agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MEGA STAR 
PRODUÇÕES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
MEGA STAR PRODUÇÕES LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Disciplinador medindo 2,00m de largura 
por 1,10m de altura, montado em tubo 
de 1'' 1/4  e varão de 1/2. 

UND. 2.000  R$          10,00   R$                     20.000,00  

                                                                                                   VALOR TOTAL:    R$                     20.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/ PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/ PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE UM dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

047/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 

3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa R&R 
TRANPORTES E LOCAÇÃE LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.132.485/0001-53, com 

sede na Rua estrada de vitoria, n° 63, Jussaral, Cabo de Santo Agostinho/PE CEP: 54.590-000, 

representada por seu Procurador, o Sr. GILDO AMANCIO BATISTA, brasileiro, empresário, 

portador da cédula de identidade nº 2.815.714 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 416.205.694-34, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada para 

locação de ônibus, para semana da Pátria e atividades externas, através da Secretaria Municipal de 

Educação em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 047/ 

PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 047/PMCSA-SME/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 047/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da Ordem de 

Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 047/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 047/PMCSA-

SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 21 de Agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

 CONTRATADA: R&R TRANSPORTES E 
LOCAÇÃO LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
R&R TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE PARA 50 LUGARES, COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO; 
AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE; COM 
MOTORISTA; MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL 
POR PARTE DA CONTRATADA, DESTINADO AO 
TRANSPORTE DE ALUNOS E BANDAS MARCIAIS, 
NA SEMANA DA PÁTRIA, FAZENDO O PERCURSO 
DOS BAIRROS PARA O CENTRO DO CABO, 
CONFORME ABAIXO:  
- DAS PRAIAS PARA O CENTRO DO CABO;  
-  DA CHARNECA, PIRAPAMA, ENGENHO 
LIBERDADE, ENGENHO MERCÊS  E ENGENHO 
ARARIBA DE BAIXO, ATÉ O CENTRO DO CABO  
- DA COHAB, BAIRRO SÃO FRANCISCO, 
CRUZEIRO E VILAS PARA O CENTRO DO CABO 
 
OBS: A EMPRESA TEM QUE DISPONIBILIZAR 
MAIS DE UM VEÍCULO POR DIA CASO A 
CONTRATANTE SOLICITE. 

VIAGEM 180  R$                 394,44  
 R$                   

70.999,20  

                                                                                                            VALOR TOTAL:    R$                   
70.999,20  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/PMCSA-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 048/PMCSA-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa 
Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonseca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador 

da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 

publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 

para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 

empresa CARLOS ALBERTO DE SANTANA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.722.815/0001-96, com sede na Rua do Cemitério, n° 20, Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo 

Agostinho-PE, CEP: 54.580-803, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. CARLOS 
ALBERTO DE SANTANA, brasileiro, solteiro, Empresário, portador da cédula de identidade nº 

3.502.506 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 735.380.354-15, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 

confecção e instalação de adesivos para veículos de tipo Táxi, Moto Táxi e capacetes, através da 

Secretaria Municipal de Defesa Social, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 

anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

048/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA- SMDS 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 048/PMCSA- SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da 

Ordem de serviços, que será emitida pela secretaria de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 048/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA- 

SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de Agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE 
SANTANA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
DISPUTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
TÁXI, COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS SIGN, 
RECORTADOS ELETRONICAMENTE PELO 
SISTEMA PLOTER, NAS CORES FORNECIDAS, 
ADESIVO 3M IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 
E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 263  R$        171,00   R$            44.973,00  

2 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
MOTO TÁXI, COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS 
SIGN, RECORTADOS ELETRONICAMENTE PELO 
SISTEMA PLOTER, NAS CORES FORNECIDAS, 
ADESIVO 3M IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 
E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 165  R$        110,00   R$            18.150,00  

VALOR TOTAL: R$ 63.123,00 

            

DISPUTA RESERVADA 25% (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
TÁXI, COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS SIGN, 
RECORTADOS ELETRONICAMENTE PELO 
SISTEMA PLOTER, NAS CORES FORNECIDAS, 
ADESIVO 3M IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 
E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 87  R$        171,00   R$            14.877,00  

2 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
MOTO TÁXI, COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS 
SIGN, RECORTADOS ELETRONICAMENTE PELO 
SISTEMA PLOTER, NAS CORES FORNECIDAS, 
ADESIVO 3M IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA 
E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 55  R$        110,00   R$              6.050,00  

VALOR TOTAL: R$ 20.927,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/PMCSA-SMDS/201 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 048/PMCSA-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa 
Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonseca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador 

da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 

publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 

para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 

empresa SP COMUNICAÇÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.270.288/0001-63, com 

sede na Rua Emesto Cavalcanti, n° 104,Afogados, Recife-PE, CEP: 50.760-002, representada por seu 

Sócio Administrador, o Sr. SERGIO PEREIRA DE MELO FILHO, brasileiro, casado, Empresário, 

portador da cédula de identidade nº 921.291 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 192.453.434-72, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 

confecção e instalação de adesivos para veículos de tipo Táxi, Moto Táxi e capacetes, através da 

Secretaria Municipal de Defesa Social, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 

anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

048/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA- SMDS 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 048/PMCSA- SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da 

Ordem de serviços, que será emitida pela secretaria de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 048/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 048/PMCSA- 

SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 22 de Agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SP COMUNICAÇÃO 
LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
                                                         DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
CONTRATADO 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 

SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO CAPACETE, COM 
UTILIZAÇÃO DE ADESIVOS SIGN, RECORTADOS 
ELETRONICAMENTE PELO SISTEMA PLOTER, 
NAS CORES FORNECIDAS, ADESIVO 3M 
IMPRESSOS ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
SERIGRAFIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E 
TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO, CONFORME 
AS ESPECIFICAÇÕES NO LAYOUT. 

UND. 220  R$         40,00   R$        8.800,00  

VALOR TOTAL: R$ 8.800,00   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE NOVE dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

043/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 

3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRIXTON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.746.225/0001-61, com 

sede na Av. Marijo Farias, n° 153, Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-375, representada por seu 

Sócio Administrador, o Sr. IRISMILDO PIRES DE QUEIROZ JÚNIOR, brasileiro, solteiro, 

profissão Empresário, portador da cédula de identidade nº 91002212653 SSPDS/CE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de kimonos de jubô, toucas de 

natação, arco para ginástica rítmica, bolas para ginásticas, entre outros, para os alunos da Rede 

Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, em quantidade conforme 

especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

043/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 043/PMCSA-SME/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 043/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 043/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 043/PMCSA-

SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 29 de Agosto de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

 CONTRATADA: BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QUANT. 

BRIXTON COMÉRCIO  E SERVIÇOS 
LTDA. EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

MAIÔ - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PRETO; LISO; PARA COMPETIÇÃO; COM 
RECORTE NADADOR PARA MAIOR 
SUSTENTABILIDADE DO BUSTO FEMININO; 
100% LYCRA; SEM ATACADOR E 
IDENTIFICAÇÃO. TAMANHOS ADULTOS: P= 
120; M= 160; G= 40.                                             

BRIXTON/MFNP-
100L UND 320  R$             87,00  

 R$           
27.840,00  

2 

SUNGA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PRETA; LISA; 100% LYCRA. TAMANHOS 
ADULTOS: P= 30; M= 45; G= 45. 

BRIXTON/SMP-
100L UND 120  R$             26,00  

 R$             
3.120,00  

3 

LEGGINGS GINÁSTICA - CARATERÍSTICA 
MÍNIMAS: (GAF E GR); TECIDO PRINCIPAL: 
80.0%;  POLIAMIDA, TECIDO PRINCIPAL: 
20.0% ELASTANO. TAMANHOS ADULTOS: 
P= 30; M= 40; G= 10. 

BRIXTON/LGF-PL UND 80  R$             48,00  
 R$             

3.840,00  

4 

KIMONO PARA JUDÔ - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: GÊNERO UNISSEX; COR AZUL; 
TIPO: LEVE; COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO 
TRANÇADO, ACOMPANHA FAIXA DE 
GRADUAÇÃO BRANCA; TAMANHOS:  
A1= 25; M2= 25; M3= 50; M4= 50 

CENTURIÃO 
KIMONOS/AZUL 
TRANÇADO-CBJ 

UND 150  R$           350,00  
 R$           

52.500,00  

5 

KIMONO PARA JUDÔ - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: GÊNERO UNISSEX; COR 
BRANCO; TIPO: LEVE; COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO TRANÇADO, ACOMPANHA FAIXA 
DE GRADUAÇÃO BRANCA; TAMANHOS:  
A1= 25; M2= 25; M3= 50; M4= 50 

CENTURIÃO 
KIMONOS/AZUL 
TRANÇADO-CBJ 

UND 150  R$           350,00  
 R$           

52.500,00  

      VALOR TOTAL: R$ 139.800,00   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/PMCSA- SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/PMCSA- SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SEIS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, 

através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 050/PMCSA-

SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes 
da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e 

inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, 

tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COONSULT – COOPERATIVA DE 
TRABALHO EM CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.878.284/0001-62, com sede na Rua Barão de São Borja, n° 6, Soledade, Recife/PE, CEP: 50.070-

325, representada por seu Procurador, o Sr. JOSÉ DIMAS DA SILVA, brasileiro, casado, profissão 

Consultor, portador da cédula de identidade nº 2.039.918 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

398.546.634-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa para estudo 

Socioeconômico e Parecer Social de 1.600 beneficiários do Programa Bolsa Cidadã, através de 

Secretaria Municipal de Programas Sociais, em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

050/PMCSA- SMPROS /2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/PMCSA- SMPROS 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 050/PMCSA- SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela secretaria Executiva de Logística. A execução do 

serviço deverá ser realizada em até 04 (quatro) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 050/PMCSA- SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal 

Programas Sociais, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/PMCSA- 

SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 06 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 CONTRATADA: COONSULT – 
COOPERATIVA DE TRABALHO EM 
CONSULTORIA E SERVIÇOS 
TÉCNICOS. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ESTUDOS 
SOCIOECONÔMICO E PARECER 
SOCIALO DE 1.600 BENEFICIÁRIOS DO 
PROGRAMA BOLSA CIDADÃ 

UND 1.600  R$          46,87  
 R$                   

74.992,00  

VALOR TOTAL:    R$                   
74.992,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/PMCSA-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSETE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 028/PMCSA-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa 
Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador 

da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 

publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 

para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 

empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.019.761/0001-60, com sede na Rua Teixeira de Sá, n° 48, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE, 

CEP: 54.505-570, Fone (81) 3521-1233, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. PAULO 
ANDRÉ GOMES DE BARROS, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 2.799.011 SSP/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 416.295.744-49, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de pranchões, nadadeiras, capacetes, 

coletes salva vidas, motor de popa, quadriciclo, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

028/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 028/PMCSA- SMDS 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 028/PMCSA- SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 028/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 028/PMCSA- 

SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 17 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 

 

 

 

 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA E 
PESCA E CAMPING EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND
. 

QUAN
T. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA, PESCA E 
CAMPING LTDA 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Pranchão de Salvamento Aquático - Características mínimas: 
feito em bloco de poliestireno expandido, poliuretano e 
longarina, sendo revestida por lâmina macia de polietileno na 
face superior (deck). 01 quilha fixa; cor amarela; contendo os 
seguintes textos: Parte inferior: Resgate Aquático; Parte 
superior: (bico) brasão do salvamento aquático grupamento 
salvamento no mar do Cabo de Santo Agostinho PMCSA-
GSMAR. Parte Superior (meio) Surf Resgate; tamanho 10 pés 
e 60 de largura; Capacidade de carga 160kg; Com alças 
laterais em nylon. Registro na ANVISA. Garantia mínima 12 
meses. 

UND
. 

20 
REAL 

MAGIA 
 R$      

3.450,00  
 R$            

69.000,00  

2 

Prancha de resgate - Características mínimas: para JET SKI 
SLED; Peso aproximado 18kg; Comprimento 1,50m; 
Espessura: 80mm; Largura : 80cm; Cor: Fundo vermelho, com 
revestimento em e.v.a frente vermelha, revestimento em e.v.a.  
Garantia mínima 12 meses. 

UND
. 

4 
REAL 

MAGIA 
 R$      

3.995,00  
 R$            

15.980,00  

3 

Nadadeira de borracha - Características mínimas: tipo Sprinter, 
material 100% borracha flexível. O material flexível auxilia na 
colocação da nadadeira com agilidade ; Tipo: fechada 
recomendado para áreas com poucas ondulações e 
proporciona a chegada mais rápidas na vítima; solado com 
saliência para melhor aderência, com palas reforçadas 
lateralmente com talas de borracha rígidas com o fonal da pala 
em arco e bordas arredondadas. Cor preta; Tamanho 
aproximado: 80cm. 42/44 - 10 Unidades - 46/48 - 10 Unidades. 
Garantia mínima de 12 meses. 

PAR 20 
COBRA 

SUB 
 R$         

290,00  
 R$             

5.800,00  

4 

Nadadeira - Características mínimas: de engate rápido que 
proporciona ao usuário calçar e retirar as nadadeiras de forma 
simples e eficiente recomendado para locais com ondas 
grandes. Material flutuante que em caso de perda, facilita a 
recuperação. Bordas arredondadas laterais com lâminas 
rígidas de borracha, evita a fadiga muscular, sistema de canais 
que melhora a hidrodinâmica. Material 100% borracha de alta 
qualidade. Cores: vermelha e amarela ou preta e vermelha. Pé 
direito e esquerdo na mesma proporção sem diferenciar direito 
ou esquerdo. Com borracha flexível e anatômica com 3 orifícios 
para vazão da água e solado com saliências para aumentar a 
aderência; Medindo aproximadamente: 40cm; Dá possibilidade 
de caminhar com ela presa no pé.  M (38-40) 20 Unidades - L 
(41-42)  20 Unidades - XL (43-44) 40 Unidades. Garantia 
mínima de 12 meses. 

PAR 80 
COBRA 

SUB 
 R$         

295,00  
 R$            

23.600,00  

5 

Capacete - Características mínimas: para JET SKI, em 
polietileno de alta densidade e aviamento em poliacetal, 
sistema de regulagem em nylon, forrado com espuma, abertura 
para ventilação e vazão de água na parte superior. Material: 
ABS +EVA. Cor : Amarelo ; Peso 350g. Garantia mínima 12 
meses. 

UND
. 

8 
RESGATEC

NICA 
 R$         

355,00  
 R$             

2.840,00  
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6 

Colete Salva-vidas - Características mínimas:  para JET SKI, 
Homologado pela Marinha do Brasil, com zíper e fecho em 
nylon. Material: manta flutuante em polietileno expandido 6mm. 
Material externo: Tecido em nylon 420 estonado, resinado. 
Material interno: (forr) Tecido em poliéster. Regulagem: 
anatômica nas laterais. Tamanho G. Carga 55 a 110kg; cor 
vermelho. Com bolso na altura do peito direito contendo: 
Brasão do salvamento aquático do Cabo de Santo Agostinho - 
bordado. Grupamento salvamento no Mar do Cabo de Santo 
Agostinho - PMCSA-GSMAR. Garantia mínima 12 meses. 

UND
. 

10 ATIVA 
 R$         

224,00  
 R$             

2.240,00  

7 

Guarda-Sol - Características mínimas: tipo sombreiro; madeira 
maciça; tamanho 3 metros;  Formato: redondo; Varão principal: 
bi-partido com encaixe de alumínio; Cobertura: lona plástica 
lisa(bagum) com abas; Fixação das varetas: pinos 
galvanizados; Cores: Amarelo e Vermelho. Garantia mínima 12 
meses. 

UND
. 

20 FD 
 R$         

280,00  
 R$    5.600,00  

VALOR TOTAL LOTE I 

                                  
R$          
125.060,00  

         

LOTE II 

DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND
. 

QUANT. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA, PESCA E 
CAMPING LTDA 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Motor de popa potência real de 30HP com protetor de Hélice 
para botes infláveis de salvamento aquático. Especificações: 
HP: 30 ; Max RPM (wot) 5600-6000; Cilindros : 2 (em linha); 
Cilindrada: (CC) 430; Diâmetro e curso (mm): 68x59; Sistema 
de arrefecimento: Refrigerado a água com termostato; Sistema 
de ignição CDI; Partida: manual; Relação de câmbio: F-N-R 
(lateral); Comando: punho; Sistema de exaustão: Através do 
hélice; Sistema de lubrificação: pré-mistura; Óleo do motor 
requerido: 2 tempos; Sistema de injeção de combustível: 
CArburado; Tanque de combustível remoto (L): 25 ; Altura do 
espelho de Popa (Rabeta): 15; Peso líquido (excluindo óleo, 
acessórios e hélice): 51kg. Garantia mínima de 12 meses. 

UND
. 

1 YAMAHA 
 R$    

15.500,00  
 R$            

15.500,00  

2 

Veículo tipo Quadriciclo 4x4 com engate para reboque, zero 
quilômetro. Especificações: Motor OHV, monocilindrico de 4 
tempos; tração 4x4; combustível gasolina; Refrigeração do 
motor arrefecido a líquido (indicado pela fábrica) ou a água; 
Transmissão manual ou automática, de cinco marchas mais a 
ré; cilindrada mínima de 410cc; Sistema de alimentação injeção 
eletrônica; Sistema de partida elétrica; Tanque de combustível 
de 12 a 18litros; Peso máximo de 285kg; Sistema de freio 
dianteiro e traseiro; Paralamas em todas as rodas; Chassi com 
numeração; Bateria de 12 volts; com farol lado esquerdo e lado 
direito; com luz traseira de acionamento do freio; Espelhos 
retrovisores lado esquerdo e lado direito. Com suporte para 
bagagens dianteiro e traseiro; Cor do tanque de combustível e 
carenagens vermelho; cor do quadro e suporte de bagagem 
preta; e Engate para reboque. Deverá ser fornecido em meio 
digital catálogo de peças do veículo. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND
. 

1 HONDA 
 R$    

39.500,00  
 R$            

39.500,00  
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3 

Bote inflável. Características mínimas: Comprimento: 3,60mts; 
Largura 1,75mts; Deck: em fibra de vidro com compensado 
naval; Fundo em V de fibra de vidro; Compartimento (Divisão  
do tubulão):04 ; Peso: 110kg; Carga: 850 kg; Capacidade: 06 
pessoas; Cor vermelho. Garantia mínima 12 meses. 

UND
. 

1 ZEFIR 
 R$    

14.600,00  
 R$            

14.600,00  

TOTAL LOTE II 

                                  
R$               
69.600,00  

TOTAL GERAL 
                     

R$          
194.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/PMCSA- SMPROS /2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/PMCSA- SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 039/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de 
Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 

Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

HENRIQUE ÓLIVIO SILVA SANTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.042.983/0001-01, com sede na Rua Antonio Augusto dos Santos, n° 420 A, Santo Inácio, Cabo de 

Santo Agostinho-PE, CEP: 54.515-580, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. HENRIQUE 
ÓLIVIO SILCA SANTOS, brasileiro, Empresário, portador da cédula de identidade nº 7.067.888 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 089.233.994-26, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de água mineral em garrafões de 20 

litros (garrafão em comodato), água mineral em fardo com 12 unidades (500ml cada) e gás GLP 

(botijão em comodato), através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

039/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 039/PMCSA-SMPROS 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 039/PMCSA- SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue nos endereços em anexo no prazo máximo de 02 (duas) horas corridos, 

contados a partir da solicitação via telefone, realizada pela Secretaria Municipal de Programas 

Sociais. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias, após a data da entrega da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Programas Sociais. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 039/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal 

Programas Sociais, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 039/PMCSA- 

SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 19 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 CONTRATADA: HENRIQUE ÓLIVIO 
SILVA SANTOS EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

HENRIQUE OLÍVIO SILVA 
SANTOS EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, proveniente da 
fonte natural ou de fonte artificialmente captadas que possua 
composição química ou propriedade física ou físico-químico, 
distintas das águas comuns. Embalagem em garrafões de 20 
litros. Garrafão em comodato. com selo de inspeção da 
APEVISA. 

UND. 7.200 
 R$           
7,00  

 R$            
50.400,00  

2 

Água mineral sem gás, sem sabor e inodora, proveniente da 
fonte natural ou de fonte artificialmente captadas que possua 
composição química ou propriedade física ou físico-químico, 
distintas das águas comuns. Embalagem plástica descartável 
de 500ml. Fardo com 12 unidades. 

FARDO 1.000 
 R$           

17,00  
 R$            

17.000,00  

3 
Gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), composição básica de 
propano e butano (gás de cozinha).Unidade de fornecimento: 
Botijão com 13 KG em comodato. 

UND. 120 
 R$           

64,00  
 R$             

7.680,00  

    VALOR TOTAL: R$ 75.080,00 
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PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 234/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 079/PMCSA-SCURB/2018  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/PMCSA-SCURB/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 069/PMCSA-SCURB/2018 

 

VALIDADE DE 12(DOZE) MESES  

 

Aos DEZOITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO/PE, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de 

Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita 

no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Superintendência de Controle Urbano, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 056/SCURB/ 2018, homologado(a) pela Superintendente de Controle Urbano,  
Sr. João José Felix Júnior, brasileiro, casado, formado em ciências humanas, portador da Cédula de 

Identidade sob o n.º 28805 SDS/PMPE e inscrito no CPF/MF sob o n.º 283.072.754-15, publicados no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos serviços discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 

empresa LAMPIÃO CAÇA E PESCA E CAMPING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

09.019.761/0001-60, com sede na Rua. Teixeira de Sá, n° 48 – Centro/Cabo de Santo Agostinho PE – 

CEP: 54505-570, representado por seu Sócio, Sr. PAULO ANDRÉ GOMES DE BARROS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 416.295.744-49, portador do RG n° 

2.799.019 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Hilda Costa Monteiro n° 138/Centro – Ipojuca – 

CEP: 55.590-000, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste procedimento licitatório o registro de preços para futura e eventual 

Aquisição de facão, foice, motosserra, capacete e outros, através da Superintendência de Controle 

Urbano. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

056/SCURB/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 056/SCURB/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 056/SCURB/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 

Preços, as quais também a integram.  

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado é de 08 (oito) dias corridos, após o recebimento da Ordem 

de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 056/SCURB/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela recusa em assinar a Ata de registro de preços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 

total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 02 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada.  

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, a Superintendência de Controle Urbano designa 

o Sr. Niltemberg Monteiro Maia, (Coordenador Financeiro), telefone: 3522-2755. Para ser o fiscal 

responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao licitante vencedor, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 – Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 – Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 – Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão nº. 056/SCURB/2018 e a proposta 

do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 
12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho – PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Setembro de 2018. 

 

   

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 

 

 

Superintendência de Controle Urbano 

 Contratado: LAMPIÃO CAÇA E PESCA E 
CAMPING LTDA 

   

TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF 

 TESTEMUNHA: 

 

CPF/MF 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA, PESCA 
E CAMPING LTDA 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 Facão, material, lâmina de aço 12", cabo polietileno, 
comprimento 25 cm, comprimento do cabo 12 cm 

UND. 3 TRAMONTINA 
 R$          
65,00  

 R$               
195,00  

2 

Foice roçadeira com cabo, com olho de 32mm de diâmetro e 
cabo de madeira de 120cm, pintura em verniz transparente, 
Forjado em aço carbono temperado em todo o corpo da peça, 
com pintura eletrostática a pó, proteção contra oxidação. 
Dimensões aproximadas de 280x90mm. 

UND. 3 TRAMONTINA 
 R$          
25,00  

 R$                  
75,00  

3 
Serrote profissional de 20" 

UND. 1 TRAMONTINA 
 R$          
62,00  

 R$                  
62,00  

4 
Marreta oitavada aço nodular 5kg com cabo de madeira 

UND. 3 TRAMONTINA 
 R$          
98,00  

 R$               
294,00  

5 
Marreta, material aço carbono forjado e temperado, cabo 
madeira, peso 1kg, tipo oitavado, acabamento superficial pintura 
eletrostática. 

UND. 3 TRAMONTINA 
 R$          
31,00  

 R$                  
93,00  

6 Pá, material cabo de madeira, aço, formato quadrada, tamanho 
290 x 250 mm, comprimento do cabo 1,30 m 

UND. 5 TRAMONTINA 
 R$          
30,00  

 R$               
150,00  

7 
Enxada, material ferro forjado, largura 236 mm, altura 18 cm, 
peso 1,13 kg, tipo larga, cabo madeira comprimento cabo 150 
cm, suporte pintado, gume polido. 

UND. 3 TRAMONTINA 
 R$          
52,00  

 R$               
156,00  

8 Chave de cano tipo grifo, material aço especial, acabamento 
superficial corpo lixado e cabo pintado, bitola 14 pol, peso 900g 

UND. 2 TRAMONTINA 
 R$          
62,00  

 R$               
124,00  

9 Pé de cabra em aço forjado, tipo alavanca cuja a extremidade é 
fendida tipo unha e outra tipo espátula curvada de 600 mm 

UND. 3 TRAMONTINA 
 R$          
41,00  

 R$               
123,00  

10 

Motosserra com motor à gasolina, com tanque de combustível 
capacidade 0,47 litros, potencia de 2,3 kw e 3.1 Cv, com rotação 
de 14.000 Rpm e rotação mínima de 2.800 Rpm, com 45,4 
cilindradas centímetros cúbicos, com sabras de 40 cm, com 
garantia minima de 12 meses, corrente de picco micro 3/8", 
tensor lateral da corrente e sistema antivibratório. 

UND. 1 TOYAMA 
 R$    
1.945,00  

 R$            
1.945,00  

11 
Escada Extensiva, confeccionada em fibra de vidro, medindo de 
altura 5,70m (fechada) e 10,20m (aberta), com 19 degraus( 
fechada) e 34 degraus(aberta), contendo degrau emborrachado, 
catraca de aluminio, gancho de amarração, carga máxima até 
110 kg, garantia minima de 12 meses 

UND. 1 TRAMONTINA 
 R$    
1.067,00  

 R$            
1.067,00  

12 

Capacete completo com carneira e acessórios - capacete de 
segurança com aba frontal e moldado em polietileno de alta 
densidade, formato projetado para oferecer o máximo de 
conforto e proteção contra impactos de quedas de objetos sobre 
o crânio. Tipo B, Cor Branca. 

UND. 10 NOGAN 
 R$          
56,00  

 R$               
560,00  
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13 

Calçado de segurança de uso profissional tipo BOTINA, 
fechamento em elástico, confeccionado em couro hidrofugado 
curtido ao cromo, palmilha de montagem em não tecido montada 
pelo sistema strobel, biqueira em PVC, solado de poliuretano 
bidensidade injetado diretamente no cabedal, resistente à 
absorção de energia na região do salto e a óleo combustível. 
Tamanhos: 40 ao 42. 

UND. 30 TRAMONTINA 
 R$          
77,00  

 R$            
2.310,00  

14 
Colete refletivo de sinallização laranja tipo "X", com regulagem 
na cintura por meio de velcro. 

UND. 30 TRAMONTINA 
 R$          
14,00  

 R$               
420,00  

15 Luva raspa de couro com punho de 7 cm, com reforço interno na 
palma dos dedos. 

PAR 10 CAMPRO 
 R$          
17,00  

 R$               
170,00  

TOTAL GERAL 
 R$              
7.744,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

054/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executivo de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MUDE INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.304.331/0001-18, com sede na Av. 

Paris, nº 84 , Bonsucesso – Rio Janeiro/RJ, CEP 21.041-020, telefone: (21) 2462-3555, representada 

por seu sócio administrador, o Sr. Marcio Luiz Pereira Correia, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade nº 095804449 IFP e inscrito no CPF/MF sob o nº 021.884.987-71, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de empresa especializada para 

locação, instalação, confecção, montagem, manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de 

aparelhos, equipamentos e materiais para treinamento, e aquisição com instalação de piso 

emborrachado e guarda corpo para as academias de musculação ao ar livre, a serem instaladas no 

Município do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Juventude e Esportes, 

conforme especificações, quantitativos e demais critérios constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

054/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
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9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 054/PMCSA-

SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de Setembro de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MUDE INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS  LTDA 
EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 - MUDE INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS LTDA-

EPP 

V. 
UNITÁRIO 

Valor Unit. 
Anual         

(Valor unit. X 
12 meses) 

VALOR 
TOTAL 

1 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO SUPINO TIPO RETO, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
1,38M DE ALTURA X 1,25M DE LARGURA X 1,6M DE 
COMPRIMENTO, PESO APROXIMADO DE 45 KG, 
ESTRUTURA DO BANCO CONFECCIONADA EM TUBOS 
RETANGULARES DE 100 X 60 X 2MM, ESTOFADO 
ERGONOMICO COM FORMATO RETANGULAR DE 1300 X 
250MM, BASE COM 5 PES, UTILIZADO NOS EXERCICIOS DE 
MUSCULACAO PARA O GRUPAMENTO MUSCULAR 
PEITORAL E DE BRACOS. 

UND
. 

10 
 R$         

435,54  
 R$        

5.226,48  
 R$           

52.264,80  

2 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO SUPINO TIPO TRINTA, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
1,38M DE ALTURA X 1,25M DE LARGURA X 1,6M DE 
COMPRIMENTO, PESO APROXIMADO DE 45 KG, 
ESTRUTURA DO BANCO CONFECCIONADA EM TUBOS 
RETANGULARES DE 100 X 60 X 2MM COM REGULAGEM DE 
ASSENTO, ESTOFADO ERGONOMICO FAZ UM ANGULO DE 
30 GRAUS COM A HORIZONTAL E TEM O FORMATO 
TRAPEZOIDAL COM AS DIMENSOES: 200MM X 125MM X 
300MM NO ASSENTO E300MM X 200MM X 1000MM NO 
ENCOSTO, BASE COM 5 PES,UTILIZADO NOS EXERCICIOS 
DE MUSCULACAO PARA O GRUPAMENTO MUSCULAR 
PEITORAL E DE BRACOS. 

UND
. 

10 
 R$         

435,54  
 R$        

5.226,48  
 R$           

52.264,80  

3 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - PEITORAL, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL DE ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, COM 
ACABAMENTO POLIDO,ESTRUTURA TUBO RETANGULAR 
100 X 60 X 2MM EM METRAGEM IGUAL A 9,5M E TUBO 
RETANGULAR 80 X 40 X 2MM EM METRAGEM IGUAL A 5,5M, 
BASE TRASEIRA DE TUBO 100MM X 60MM X 2MM EM 
FORMA DE M, COM LATERAIS EM ANGULO DE 75 GRAUS 
ENTRE ELAS, POSSUI DOIS BRACOS DE MOVIMENTO EM 
FORMATO DE TRIANGULO, BASE COM 5 PES, 3 
ESTOFADOS ERGONOMICOS COM O FORMATO 
RETANGULAR SENDO 2 PARA O APOIO DOS COTOVELOS 
COM 140 X 320MM E UM ENCOSTO COM 410 X 580MM, 
ACABAMENTO EM TEFLON E TRATAMENTOS UV, 
ANTICHAMA E ANTIFUNGOS, UTILIZADO NOS EXERCICIOS 
DE MUSCULACAO PARA O GRUPAMENTO DOS MUSCULOS 
DO PEITORAL. 

UND
. 

10 
 R$         

880,30  
 R$      

10.563,60  
 R$           

105.636,00  
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4 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO DE MUSCULACAO DO TIPO 
CONJUGADO DE BARRA, ALONGAMENTO E PARALELA, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, EM 
SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO DE MUSCULACAO DO TIPO 
CONJUGADO DE BARRA, ALONGAMENTO E PARALELA, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, EM 
ACABAMENTO POLIDO, COM 2,4M DE ALTURA X 1,30M DE 
LARGURA X 1,12 M DE COMPRIMENTO, PESO DE 65KG, 
ESTRUTURA - TUBO RETANGULAR 70 X 50 X 2MM EM 
METRAGEM IGUAL A 9,5M E TUBO QUADRADO 50 X 50 X 
2MM COM 2,7M, BASE COM 5 PES, CONFECCIONADOS EM 
BARRA RETANGULAR, DOIS APOIOS PARA FACILITAR A 
SUBIDA NO EQUIPAMENTO FABRICADOS EM TUBO 
RETANGULAR 50 X 50 X 2MM DE PAREDE COM 230MM DE 
COMPRIMENTO, LOCALIZADOS A 286MM DO SOLO E 
PARALELOS COM A HORIZONTAL, 3 ESTOFADOS 
ERGONOMICOS COM O FORMATO RETANGULAR SENDO 2 
PARA O APOIO DOS COTOVELOS COM 140 X 320MM E UM 
ENCOSTO COM 410 X 580MM, REVESTIMENTO EM CIPA 
COURO (COMPOSTO DE FILME DE PVC COM REFORCO EM 
POLIESTER, COM ESPESSURA DE 0,4MM, COM 
ACABAMENTO EM TELFON E TRATAMENTOS UV, 
ANTICHAMA E ANTIFUNGOS), UTILIZADO NOS EXERCICIOS 
DE MUSCULACAO PARA OS GRUPAMENTOS MUSCULARES 
DO ABDOMEM, TRICEPS E COSTAS.  

UND
. 

10 
 R$         

768,93  
 R$        

9.227,16  
 R$           

92.271,60  

5 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HACK DE ROSCA, CONFECCIONADO COM 
ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, EM ACABAMENTO 
POLIDO, COM DIMENSOES DE: 1,15M DE ALTURA X 0,77M 
DE LARGURA X 1,12M DE COMPRIMENTO, PESO DE 27 KG, 
ESTRUTURA TUBO RETANGULAR 100 X 60 X 2MM, DUAS 
LATERAIS COM DISTANCIA ENTRE ELAS DE 765 MM, BASE 
COM 4 PES, UTILIZADO NOS EXERCICIOS DE MUSCULACAO 
PARA OS GRUPAMENTOS MUSCULARES DOS OMBROS E 
BRACOS 

UND
. 

10 
 R$         

323,43  
 R$        

3.881,16  
 R$           

38.811,60  

6 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO PARA ROSCA APOIADA, 
CONFECCIONADO COM ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, 
EM ACABAMENTO POLIDO, DIMENSOES DE 0,90M DE 
ALTURA X 0,80M  DE LARGURA X 1,2M DE COMPRIMENTO, 
PESO DE 30 KG, POSSUI DUAS LATERAIS COM DISTANCIA 
ENTRE ELAS DE 765MM, BANCO  CONFECCIONADO EM 
TUBOS RETANGULARES DE 100 X 60 X 2MM, POSSUI UMA 
REGULAGEM DE ASSENTO, 2 ESTOFADOS ERGONOMICOS 
SENDO UM COM O FORMATO RETANGULAR (ASSENTO) 
COM 400MM X 200MM E UM COM FORMATO DE V, BASE 
COM 3 PES SOBRE BARRA RETANGULAR, UTILIZADO NOS 
EXERCICIOS DE MUSCULACAO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DOS BRACOS.  

UND
. 

10 
 R$         

356,40  
 R$        

4.276,80  
 R$           

42.768,00  
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7 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BANCO EXTENSOR, CONFECCIONADO EM 
ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, COM ESTRUTURA TUBO 
RETANGULAR 100 X 60 X 2MM, TUBO QUADRADO 60 X 60 X 
2MM, EM ACABAMENTO POLIDO, DIMENSOES 
APROXIMADAS DE 1021CM DE LARGURA X 1550CM DE 
COMPRIMENTO X 1720CM DE ALTURA, PESANDO 166KG, 
POSSUI DUAS PARTES DISTINTAS (CAVALETE E APOIO DO 
BANCO), COM 4 ESTOFADOS ERGONOMICOS DE 
FORMATOS: 1 RETANGULAR (ENCOSTO), 2 CILINDRICOS 
(ROLOS) E 1 TRAPEZOIDAL (ASSENTO), ESTOFADOS COM 
REVESTIMENTO EM CIPA COURO (COMPOSTO DE FILME 
DE PVC COM REFORCO EM POLIESTER COM ESPESSURA 
DE 0,40MM, COM ACABAMENTO EM TEFLON E 
TRATAMENTOS UV, ANTICHAMA E ANTIFUNGOS). 

UND
. 

10 
 R$         

880,30  
 R$      

10.563,60  
 R$           

105.636,00  

8 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - SUPORTE PARA AGACHAMENTO, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR DE 100,00 X 60,00MM 
COM ESPESSURA DE 2,00MM, DIMENSOES DE  2,00M DE 
ALTURA X 1,26M DE LARGURA X 1,75M DE COMPRIMENTO. 

UND
. 

10 
 R$         

434,80  
 R$        

5.217,60  
 R$           

52.176,00  

9 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - PULLEY - PESO LIVRE,CONFECCIONADO 
EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304,TUBO RETANGULAR 
100,00X60,00X2,00MM E 70,00 X 50,00 X 2,00MM EM 
METRAGEM IGUAL A 16,50M,TUBO QUADRADO 50,00 X 
50,00 X 2,00MM EM METRAGEM IGUAL A 2,10M, DIMENSOES 
DE 2,10M DE ALTURA X 1,23M DE LARGURA X 2,00M DE 
COMPRIMENTO, DOIS PINOS COM CAPACIDADE DE 120KG 
CADA, PARA EXERCICIOS DOS MUSCULOS COSTAIS.  

UND
. 

10 
 R$         

880,30  
 R$      

10.563,60  
 R$           

105.636,00  

10 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - REMADA SENTADA UNILATERAL, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA RETANGULAR TUBULAR DE 100,00 X 60,00MM, 
COM ESPESSURA DE 2,00MM.  

UND
. 

10 
 R$         

623,70  
 R$        

7.484,40  
 R$           

74.844,00  

11 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - PANTURRILHA SENTADA, 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR DE 100,00 X 60,00MM, 
COM ESPESSURA DE 2,00MM, COM 3 ESTOFADOS 
ERGONOMICOS NO FORMATO RETANGULAR, COM UM 
ASSENTO DE 400,00MM X 250,00MM E DOIS BATENTES DE 
JOELHO COM 150,00MM X 220,00MM, COM MANCAL PARA A 
INSTALACAO DA TRAVA DE DESCANSO E BATENTE PARA A 
ESTRUTURA DO BANCO. 

UND
. 

10 
 R$         

367,98  
 R$        

4.415,76  
 R$           

44.157,60  

12 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - FLEXORA - TIPO MESA, CONFECCIONADA 
EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM ESTRUTURA 
TUBULAR RETANGULAR DE 100,00 X 60,00 COM 2,00MM DE 
ESPESSURA, DE 70,00 X 50,00MM COM ESPESSURA 2,00MM 
E TUBO QUADRADO DE 50,00 X 50,00MM COM 2,00MM. 

UND
. 

10 
 R$         

768,93  
 R$        

9.227,16  
 R$           

92.271,60  
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13 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO DE ABDOMINAL, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR DE 70,00 X 50,00MM 
COM ESPESSURA DE 2,00MM E 50,00 X 50,00 MM COM 
ESPESSURA DE 2,00MM, COM SERVICO DE LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE ESPORTES - APARELHO 
DE ABDOMINAL, CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL 
ABNT 304, COM ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR DE 
70,00 X 50,00MM COM ESPESSURA DE 2,00MM E 50,00 X 
50,00 MM COM ESPESSURA DE 2,00MM, COM DIMENSOES 
DE 86,50CM DE ALTURA X 72,40CM DE LARGURA X 1,66M 
DE COMPRIMENTO 

UND
. 

10 
 R$         

367,98  
 R$        

4.415,76  
 R$           

44.157,60  

14 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - APARELHO DE MUSCULACAO TIPO HACK E 
SUPORTE PARA DESENVOLVIMENTO, CONFECCIONADO 
EM ACO INOXIDAVEL TIPO ABNT 304, COM ACABAMENTO 
POLIDO, DIMENSOES DE 1,87M DE ALTURA X 1,27M DE 
LARGURA X 1,00M DE COMPRIMENTO, PESO APROXIMADO 
DE 60KG, BANCO CONFECCIONADO EM TUBOS 
RETANGULARES DE 100 X 60 X 2MM, COM UMA 
REGULAGEM DE ASSENTO, ASSENTOS ERGONOMICOS, 
FORMATO TRAPEZOIDAL COM AS DIMENSOES DE 300MM X 
200MM X 50MM NO ASSENTO E 300MM X 50MM X 7900MM 
NO ENCOSTO, MATERIAL INTERNO DE MADEIRA 
(COMPENSADO NAVAL DE 18MM) E BORRACHA EVA NA 
ESPESSURA DE 20MM, UTILIZADO NOS EXERCICIOS DE 
MUSCULACAO PARA O GRUPAMENTO MUSCULAR 
PEITORAL E DE BRACOS. 

UND
. 

10 
 R$         

724,38  
 R$        

8.692,56  
 R$           

86.925,60  

15 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BANCO RETO, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, ESTRUTURA COM TUBO 
RETANGULAR 100,00 X 60,00 X 2,00MM EM METRAGEM 
IGUAL A 0,7M E 60,00 X 60,00 X 2,00MM COM 1,60M. 

UND
. 

10 
 R$         

169,29  
 R$        

2.031,48  
 R$           

20.314,80  

16 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BANCO - TRINTA, ANGULO DE 30 GRAUS 
COM A HORIZONTAL, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, ESTRUTURA COM TUBO 
RETANGULAR 100,00 X 60,00 X 2,00MM EM METRAGEM 
IGUAL A 0,60M E 60,00 X 60,00 X 2,00MM COM 3,00M. 

UND
. 

10 
 R$         

189,78  
 R$        

2.277,36  
 R$           

22.773,60  

17 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BANCO - OITENTA, ANGULO DE 80 GRAUS 
COM A HORIZONTAL, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, ESTRUTURA COM TUBO 
RETANGULAR 100,00 X 60,00 X 2,00MM EM METRAGEM 
IGUAL A 1,20M E 60,00 X 60,00 X 2,00MM COM 1,60M. 

UND
. 

10 
 R$         

189,78  
 R$        

2.277,36  
 R$           

22.773,60  

18 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - SUPORTE PARA HALTER, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, COM 
ESTRUTURA TUBULAR RETANGULAR 100,00 X 60,00MM E 
COM 2,00MM DE ESPESSURA, POSSUI DUAS LATERAIS DE 
TUBO RETANGULAR COM DISTANCIA ENTRE AS LATERAIS 
DE 2,00M. 

UND
. 

20 
 R$         

212,05  
 R$        

2.544,60  
 R$           

50.892,00  

19 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - ANILHA, CONFECCIONADA EM ACO 
FUNDIDO E BORRACHA, COM FURO CENTRAL DE 52,00MM 
DE DIAMETRO. 

KG 4.000 
 R$         
1,69  

 R$           
20,28  

 R$           
81.120,00  
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20 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 2 KG. 

PAR 30 
 R$         
8,91  

 R$           
106,92  

 R$           
3.207,60  

21 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 2 KG. 
SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 4 KG. 

PAR 30 
 R$         

17,82  
 R$           

213,84  
 R$           

6.415,20  

22 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 6 KG.  

PAR 30 
 R$         

26,73  
 R$           

320,76  
 R$           

9.622,80  

23 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONDO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 8 KG. 

PAR 30 
 R$         

35,64  
 R$           

427,68  
 R$           

12.830,40  

24 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 12 KG. 

PAR 10 
 R$         

44,55  
 R$           

534,60  
 R$           

5.346,00  

25 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304,COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 10 KG. 

PAR 10 
 R$         

53,46  
 R$           

641,52  
 R$           

6.415,20  

26 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 14 KG. 

PAR 10 
 R$         

62,37  
 R$           

748,44  
 R$           

7.484,40  

27 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES, CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, RECARTILHADA, 
TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS RECOBERTAS DE 
BORRACHA PESANDO 16 KG. 

PAR 10 
 R$         

71,28  
 R$           

855,36  
 R$           

8.553,60  
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SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - HALTERES,CONFECCIONADO EM ACO 
INOXIDAVEL ABNT 304, COM BARRA REDONDA DE 1 1/8 DE 
POLEGADAS, 150MM DE COMPRIMENTO, 
RECARTILHADA,TIPO DUMBELL, COM DUAS PASTILHAS 
RECOBERTAS DE BORRACHA PESANDO 18 KG. 

PAR 10 
 R$         

80,19  
 R$           

962,28  
 R$           

9.622,80  

29 
LOCACAO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E ESPACO EM 
GERAL - TENDA PARA RECEPCAO,ADESIVADA, 3 X 3M, 
COM MONTAGEM. 

UND
. 

10 
 R$         

169,29  
 R$        

2.031,48  
 R$           

20.314,80  

30 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - COLCHONETE, CONFECCIONADO EM 
ESPUMA D-45, REVESTIMENTO EM COURVIN NAVAL, 
MEDINDO 90,00 X 0,50M, COM ESPESSURA DE 3,0CM. 

UND
. 

200 
 R$         

11,13  
 R$           

133,56  
 R$           

26.712,00  

31 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - BARRA MOVEL DO TIPO OLIMPICA, 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, 
REDONDA, COM 1 1/8 DE POLEGADAS, COM 2160MM DE 
COMPRIMENTO. 

UND
. 

40 
 R$         

133,65  
 R$        

1.603,80  
 R$           

64.152,00  

32 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES – BARRA MÓVEL DO TIPO OLIMPICA 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304, 
REDONDA, COM 1 1/8 DE POLEGADAS COM 1560MM DE 
COMPRIMENTO. 

UND
. 

20 
 R$         

106,92  
 R$        

1.283,04  
 R$           

25.660,80  

33 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - SUPORTE DE ANILHAS E BARRAS, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL ABNT 304,COM 
1,00M DE ALTURA E 0,59M DE LARGURA, PESANDO 11KG. 

UND
. 

10 
 R$         

144,34  
 R$        

1.732,08  
 R$           

17.320,80  

34 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - CANELEIRA, EM AREIA, REVESTIMENTO 
EM NYLON, REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO, 
PESANDO 1KG. 

PAR 50 
 R$         
6,68  

 R$           
80,16  

 R$           
4.008,00  

35 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - CANELEIRA, EM AREIA, REVESTIMENTO 
EM NYLON, REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO, 
PESANDO 2KG. 

PAR 50 
 R$         

10,02  
 R$           

120,24  
 R$           

6.012,00  

36 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - CANELEIRA, EM AREIA, REVESTIMENTO 
EM NYLON, REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO, 
PESANDO 3KG. 

PAR 50 
 R$         

15,59  
 R$           

187,08  
 R$           

9.354,00  

37 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE ESPORTES - CANELEIRA, EM AREIA, REVESTIMENTO 
EM NYLON, REGULAGEM DE FITA DE NYLON COM VELCRO, 
PESANDO 4KG. 

PAR 50 
 R$         

25,83  
 R$           

309,96  
 R$           

15.498,00  

VALOR  TOTAL:  R$              
1.446.225,60  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

054/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885338/0001-94, com sede na Rua Armando da Costa Brito, nº 41, 

Nossa Senhora do O – Ipojuca/PE, CEP 55.590-000, telefone: (81) 3093-3317, representada por seu 

procurador, a Sra. Gilzete de Siqueira França, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade 

nº 4.387.636 SDS e inscrita no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual Contratação de empresa especializada para 

locação, instalação, confecção, montagem, manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de 

aparelhos, equipamentos e materiais para treinamento, e aquisição com instalação de piso 

emborrachado e guarda corpo para as academias de musculação ao ar livre, a serem instaladas no 

Município do Cabo de Santo Agostinho, através da Secretaria Executiva de Juventude e Esportes, 

conforme especificações, quantitativos e demais critérios constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

054/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 054/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 054/PMCSA-

SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 

 

 

 

 

 CONTRATADA: JJMR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 

2- JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP.  

V. 
UNITÁRIO 

Valor por 
Academia 

Valor total de 10 
academias 

(quant. X 10) 

1 

AQUISIÇÃO - PISO 
EMBORRACHADO RECICLADO, 
COM ESPESSURA DE 05 MM EM 
PLACAS DE 0,5 X 0,5 M, COM 
INSTALACAO. 

M² 250 
RP-RUBBER 

PISOS 
 R$         

117,36  
 R$      

29.340,00  
 R$             

293.400,00  

2 

AQUISIÇÃO - GUARDA CORPO, EM 
ACO CARBONO COM TRATAMENTO 
DE GALVANIZACAO, EM 
ESTRUTURA TUBULAR, COLUNAS 
EM TUBOS REGULARES DE 80MM X 
40MM X 2MM, CORRIMAO 
SUPERIOR EM TUBOS REDONDOS 
DE 2 POLEGADAS X 2MM E 2 
CORRIMOES INTERIOR DE 
ESTRUTURA DE 32MM X 2MM, 
DISTANCIA MAXIMA ENTRE AS 
COLUNAS DE 2M E PORTAO DE 
ENTRADA COM LARGURA MINIMA 
DE 1,20M, ALTURA DO CORRIMAO 
SUPERIOR DE 90CM, COM 
MONTAGEM, INSTALACAO. 

METRO 
LINEAR 

80 FLEX FITNESS 
 R$         

195,60  
 R$      

15.648,00  
 R$             

156.480,00  

VALOR  TOTAL: 
 R$                 
449.880,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/PMCSA-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos UM dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, 

através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus representantes nomeados e, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 059/PMCSA-

SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa Social, o Sr. Fábio Henrique 
Mendes da Fonsêca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador da Cédula de Identidade sob o 

nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRIXTON 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.746.225/0001-61, com 

sede na Avenida Marijo Farias, n° 153, Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-375, representada por 

seu Sócio Administrador, o Sr. Irismildo Pires Queiroz Júnior, brasileiro, solteiro, Empresário, 

portador da cédula de identidade nº 91002212653 SSPDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de piquetes de madeira e fitilhos, para 

Defesa Civil, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, em quantidade conforme 

especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

059/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 059/PMCSA-SMDS 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 059/PMCSA- SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 059/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 059/PMCSA- 

SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 01 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 

 

 

 

 

 CONTRATADA: BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QT 

BRIXTON COMÉRCIO  E 
SERVIÇOS LTDA. EPP 

V. U. V. TOTAL 

2 

PIQUETE DE MADEIRA MISTA COM PONTA 
EM UMA DAS EXTREMIDADES, COM NO 
MÍNIMO 50 CM DE COMPRIMENTO E 
LARGURA 3CM POR 2,5CM 

FORT MADEIRA UND. 2500 
 R$           
6,36  

          
15.900,00  

VALOR TOTAL  R$     
15.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

061/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.531.122/0001-

75, com sede na Av. José Gonçalves de Medeiros, nº 121, Madalena – Recife/PE, CEP 50.720-575, 

telefone: (81) 9675-1081, representada por seu procurador, a Sr. MARLO RENATO DA SILVA 
JAIME DE FREITAS, brasileiro, casado, consultor de vendas, portadora da cédula de identidade nº 

6.908-280 – SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 073.382.424-29, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para  futura e eventual aquisição de camas 

elásticas, escadas de agilidade, colchonetes, bolas suíças, balanças digitais, entre outros, através da 

Secretaria Executiva de Juventude e Esportes, conforme especificações, quantitativos e demais 

critérios constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

061/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 061/PMCSA-SEJE/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 061/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 061/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 061/PMCSA-

SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 02 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FOCO PROJETOS 
EDUCACIONAIS E COMÉCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS EIRELI. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA 

FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS 
E COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MÓVEIS EIRELI 

Valor Unit. Valor Total 

1 

STEP - CARACTERISTICAS MÍNIMAS: DUPLA 
FACE, LAVÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 200KG, 
TEXTURIZADO ANTIDERRAPANTE, COM 
DIMENSÕES: 60 X 30 X 10 CM, PESO: 1,8KG. 

UND. 50 
 FOCO 
FITNESS  

 R$           84,78  
 R$               

4.239,00  

2 

CAMA ELÁSTICA - CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
MINI JUMP PROFISSIONAL EM TUBO REDONDO 
DE AÇO, PINTURA EPÓXI; COM CAPACIDADE 
PARA 150KG. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 40 
 MINI 
JUMP  

 R$         234,64  
 R$               

9.385,60  

3 

ESCADA DE AGILIDADE PARA TRABALHO 
FUNCIONAL - CARACTERISTICAS MÍNIMAS:  COM 
10 DEGRAUS , TIRAS EM POLIPROPILENO, COM 
ESPAÇO REGULÁVEIS ENTRE OS DEGRAUS; 
COMPRIMENTO 5M. 

UND. 10 
 

NATURAL 
FITNESS  

 R$           64,00  
 R$               

640,00  

4 
CONE DE AGILIDADE PARA ATIVIDADE 
FUNCIONAL COM 15 CM DE DIÂMETRO. 

UND. 100  VR 1000   R$             5,70  
 R$               

570,00  

5 
DISCO CONE CHAPÉU CHINÊS ; MINI CONE DE 
AGILIDADE - CHAPÉU DE MARCAÇÃO; MATERIAL 
PLÁSTICO. 

UND. 100  VR 1001   R$             2,68  
 R$               

268,00  

6 
COLCHONETE PARA GINÁSTICA , ESPUMA D22 E 
COURVIN. GARANTIA MÍNIMA DE 06 MESES. 

UND. 100 
 FOCO 
FITNESS  

 R$           40,00  
 R$               

4.000,00  

7 ARCO DE AGILIDADE UND. 100 
 

NATURAL 
FITNESS  

 R$           13,88  
 R$               

1.388,00  

8 
BOLA SUIÇA PARA PILATES, GINÁSTICA 
FUNCIONAL E ALONGAMENTO; MATERIAL PVC; 
MEDIDA 65CM 

UND. 40 
 YOUNG 

FIT  
 R$           44,20  

 R$               
1.768,00  

9 

BALANÇA DIGITAL ; VISOR LCD DE FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; 
COM CAPACIDADE DE SUPORTAR ATÉ 
200KG.GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 5  LORBEN   R$         228,62  
 R$               

1.143,10  

TOTAL        R$                    
23.401,70  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

045/PMCSA-SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima 
Nunes, brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 

3.203.079 - SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa A M COMÉRCIO 
DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.088.143/0001-

71, com sede na Rua Vinte e Um de Abril, n° 1254, Afogados, Recife-PE, CEP: 50.761-350, Fone (81) 

9661-2080, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. SEVERINO ALVES DOS SANTOS, 

brasileiro, comerciário, portador da cédula de identidade nº 1.134.561 SDS/PE e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 125.312.354-34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 

também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 100 (cem) 

quadros brancos, para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, através de Secretaria Municipal de 

Educação, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

045/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 045/PMCSA-SME/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 045/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520 Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 045/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 6 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 045/PMCSA-

SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

 CONTRATADA: A M COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QUANT. 

AM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO LTDA. 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

QUADRO BRANCO - MATERIAL LAMINADO 
MELAMÍNICO BRILHANTE, MOLDURA EM 
ALUMÍNIO, 02 PRESILHAS NA PARTE 
SUPERIOR, COM SUPORTE PARA APOIAR 
APAGADOR E PINCÉIS, MEDINDO 1,20 M X 
2,50. GARANTIA DE 12 MESES 

SOUZA UND 100  R$           285,00  
 R$           

28.500,00  

      VALOR TOTAL: R$ 28.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 254/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/PMCSA-SMPROS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/PMCSA-SMPROS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/PMCSA-SMPROS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos CINCO dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Programas Sociais, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 062/PMCSA-SMPROS/2018 homologado pela Secretária Municipal de 
Programas Sociais, a Sra. Edna Gomes da Silva, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 

Identidade sob o nº. 2.328.698- SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 735.516.354-04, publicados no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.676.271/0001-88, 

com sede na Estrada do Palmital, n° 5000, Palmital, Saquarema-RJ, CEP: 28.993-000, Fone (21) 2719-

4465, representada por seu Procurador, o Sr. HILTON JOSÉ BARROS DO NASCIMENTO, 

brasileiro, portador da cédula de identidade nº 3.962.668 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

705.863.574-91, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de círculos de 

estudo infantil, estantes em aço, conjuntos hexagonais, conjuntos de refeitórios, cadeiras com 

pranchetas acopladas e conjuntos de mesas e poltronas para professores, para atender os Serviços de 

Convivências e Fortalecimento de Vinculo – SCFV/PETI, através da Secretaria Municipal de 

Programas Sociais, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

062/PMCSA-SMPROS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 062/PMCSA-SMPROS 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 062/PMCSA-SMPROS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 062/PMCSA-SMPROS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal 

Programas Sociais, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 062/PMCSA- 

SMPROS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 05 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Programas Sociais 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DELTA PRODUTOS 
SERVIÇOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 

DELTA PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
CIRCULO DE ESTUDO INFANTIL CONJUNTO 
COMPOSTO DE 06 MESAS, 06 CADEIRAS E UMA 
MESA CENTRAL - DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

UND. 
DESK/   
DELTA 

4 
 R$     

2.714,00  
 R$         

10.856,00  

2 
ESTANTE EM AÇO COM 3 PRATELEIRAS  18 LTS 
(GUARDA TUDO) - DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

UND. 
DESK/   
DELTA 

4 
 R$     

1.380,00  
 R$         

5.520,00  

3 

CONJUNTO HEXAGONAL EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA COMPOSTO DE MESA E 6 
CADEIRAS – TAMANHO INFANTIL - DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR. 

UND. 
DESK/   
DELTA 

4 
 R$     

1.890,00  
 R$         

7.560,00  

4 

CONJUNTO REFEITÓRIO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA BIPARTIDO MEDINDO 2400MM, 
COM 08 CADEIRAS, TAMANHO INFANTIL - 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

UND. 
DESK/   
DELTA 

5 
 R$     

2.900,00  
 R$         

14.500,00  

5 
CADEIRA COM PRANCHETA ACOPLADA, 
TAMANHO ADULTO - DESCRIÇÃO COMPLETA NO 
TR. 

UND. 
DESK/   
DELTA 

60 
 R$        

435,00  
 R$         

26.100,00  

6 
CONJUNTO MESA E POLTRONA PARA 
PROFESSOR - DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

UND. 
DESK/   
DELTA 

2 
 R$     

1.450,00  
 R$         

2.900,00  

VALOR TOTAL:   
 R$         

67.436,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

064/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, 

telefone: (81) 3461-1760, representada por seu procurador, o Sr. ANDERSON SOARES DA SILVA, 

brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita no CPF/MF 

sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 

também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de caixas 

amplificadas, pedestais e extensões tipo carretel, através da Secretaria Executiva de Juventude e 

Esportes, conforme especificações, quantitativos e demais critérios constantes no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

064/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 064/PMCSA-SEJE/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 064/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 064/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 064/PMCSA-

SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA COMÉCIO 
EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT. MARCA 

1-SC DA SILVA COMERCIO 
EIRELI - ME 

Valor Unit. Valor Total 

1 

CAIXA AMPLIFICADA – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
600 WATTS; RMS EM 4 OHMS; 2 VIAS COM 1 ALTO 
FALANTE DE 15” E DRIVER 1” DE TITÂNIO; 
IMPEDÂNCIA NOMINAL 8 OHMS; RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA (50HZ A 18KHZ); ÂNGULO DE 
COBERTURA (100°H X 40°V); VOLUME MASTER; 
EQUALIZAÇÃO DE 3 VIAS; TECLA DE EQUALIZAÇÃO 
TURBO LOUD; FUNÇÃO GRAVAÇÃO; BLUETOOTH; 
CONTROLE REMOTO; RÁDIO FM E ENTRADA 
SD/USB; COM CONTROLE DE BUSCA POR PASTA; 
DUPLO CIRCUITO; CLIP LIMITER INTELIGENTE (DCL); 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO INTELIGENTE (ICS); 
SISTEMA AUTO RAMP DE ACIONAMENTO (ARP); 
PROTEÇÃO TÉRMICA ELETRÔNICA (ETP); 
PROTEÇÃO CONTRA CURTO (SCP); CHAVE 
LIFT/GND; SAÍDA AMPLIFICADA PARA CAIXA 
PASSIVA 8 OHMS (CONEXÃO SPEAKON); SUPORTE 
TIPO COPO PARA PEDESTAL; TENSÃO DE REDE 
120-220V / CONSUMO 850W; FLY PARA FIXAÇÃO 
HORIZONTAL (H LINE); DIMENSÕES (ALT.XLARG 
FR.XLARG. TS.XPROF.) 715X450X310X400 MM; PESO: 
25 KG. GARANTIA: 12 MESES. 

UND. 5  ONEAL   R$       3.700,00  
 R$          
18.500,00  

TOTAL 
 R$          
18.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/PMCSA- SELOG /2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/PMCSA- SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, 

através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 

15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 

nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 057/PMCSA-SELOG/2018 

homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz, brasileira, 

casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 80.210.10015 SSP/RS e inscrito no 

CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CARLOS ALBERTO DE SANTANA - EPP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.722.815/0001-96, com sede na Rua do Cemitério, n° 20, Ponte dos 

Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP: 54.580-000, representada por Procurador, o Sr. 
GILSON CALDAS DE ARAÚJO, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 

identidade nº 2.489.948 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 476.743.424-68, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para confecção e instalação de placas indicativas tipo fechada, de porta, aérea, cardápio, 

Black light, inaugural e adesivo leitoso, para atender diversas secretarias (exceto Educação e Saúde), 

através da Secretaria Executiva de Logística em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

057/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 057/PMCSA-SELOG 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 057/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – A prestação do serviço será parcelada, e de acordo com os layouts e Ordem de Serviço, 

expedida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 057/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 

Logistica, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 057/PMCSA- 

SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE 
SANTANA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

CARLOS ALBERTO 
SANTANA - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro de 
tubo metálico de 50 x 30, pintura com esmalte sintético, estiramento 
de lona impressa pelo sistema digital em policromia, aplicação extra 
de verniz top colt, acabamento tipo moldura em cantoneira L de 
alumínio. Instalada no local com estrutura suporte própria, fixada 
através de parafusos e buchas. 

M² 500   
 R$         

200,00  
 R$          

100.000,00  

2 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro de 
tubo metálico de 50 x 30 com 10cm de espessura, pintura com 
esmalte sintético, estiramento de lona impressa pelo sistema digital 
em policromia, aplicação extra de verniz top colt, acabamento tipo 
moldura em cantoneira L de alumínio. Instalada no local com estrutura 
suporte própria, fixada através de parafusos e buchas. 

M² 200   
 R$         

240,00  
 R$           

48.000,00  

3 

Placa de Sinalização Indicativa Aérea: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa aérea medindo 0,80m 
x 0,60m x 0,05m, dupla face, em chapa de ferro galvanizado 20 com 
pintura automotiva e aplicação de vinil adesivo impresso pelo sistema 
digital. Suporte duplo com 02 (duas) peças em tubo redondo de 2" 
com 0,25m, pintado com pintura automotiva. Flange medindo 0,15m 
na chapa de 1/4". Os suportes serão instalados no teto a uma altura 
aproximada de 4,00m. 

UND. 30   
 R$         

500,00  
 R$           

15.000,00  

4 

Placa tipo Totem: 
Confecção de Placa tipo Totem medindo 6,00m x 2,00m, dupla face, 
estrutura especial curvada em tubo 50 x 30 e cantoneira U de 2”, para 
revestimento em chapa de alumínio composto de 4mm (ACM) na cor 
branca com impressão de adesivo pelo sistema digital e adesivo pelo 
sistema de recorte. Instalado em 02 tubos de 4" e de 3" concretados 
em sapata própria de chapa de ¼” com utilização de equipamento tipo 
Munck. 

UND. 3   
 R$      

8.000,00  
 R$           

24.000,00  

5 

Placa tipo Back Light – modelo 1:Confecção e instalação de placa do 
tipo Back Light “Totem”. Medidas: 2.00m x 1.00m, em lona com 
impressão digital, estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” , tubos 
25x25 na chapa 18”, revestidos por chapa galvanizada 18”, 
acabamento em cantoneira L de alumínio, aplicação de zarcão e 
esmalte sintético, iluminado internamente por conjunto de lâmpadas 
fluorescentes e reatores. Estruturado em poste redondo de 6” medindo 
6 metros de altura. 

UND. 20   
 R$      

1.000,00  
 R$           

20.000,00  

6 

Placa tipo Back Light – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. Medidas: 
3.60m x 2.00m, em lona com impressão digital, estrutura em 
cantoneiras de 1½” x 1/8” e 1” x1/8”, tubos 30x30 na chapa 18, 
revestidos por chapa galvanizada 18, acabamento em cantoneira L de 
alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, iluminado 
internamente por conjunto de lâmpadas fluorescentes e reatores. 
Estruturado em poste redondo de 10” medindo 6 metros de altura. 

UND. 10   
 R$      

4.000,00  
 R$           

40.000,00  

VALOR TOTAL LOTE I 
 R$          
247.000,00  
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                                                                                                   LOTE II 
 

DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

CARLOS ALBERTO 
SANTANA - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Placa de Sinalização Indicativa tipo Cardápio: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa tipo cardápio 
medindo 1,00m x 2,00m, em PVC de 5mm com recorte em 
equipamento tipo router, aplicação de vinil adesivo 3M ou similar com 
impressão pelo sistema digital e pelo sistema de recorte, aplicação de 
no local através de fita VHB dupla face ou parafusos e buchas. 

UND. 50   
 R$         

150,00  
 R$           

7.500,00  

2 

IPlaca de Sinalização Indicativa de Porta: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa de porta medindo 
0,50m x 0,30m, em PVC de 5mm com recorte em equipamento tipo 
router, aplicação de vinil adesivo 3M ou similar com impressão pelo 
sistema digital e pelo sistema de recorte, aplicação de no local através 
de fita VHB dupla face ou parafusos e buchas. 

UND. 500   
 R$           

26,00  
 R$           

13.000,00  

3 

Placa de Inauguração: 
Confecção e instalação de placa do tipo Inauguração. Medidas 0,30m 
x 0,45m, em aço inox escovado de 1,00mm, gravada em baixo relevo 
com texto e logomarca em cores, acabamento com 04 (quatro) furos. 

UND. 20   
 R$         

400,00  
 R$           

8.000,00  

4 

Adesivo Leitoso: 
Serviços de produção e aplicação de adesivo leitoso 3M com 140 
gramas, impresso pelo sistema digital a base de látex com 360 DPI’S 
de definição, e recorte em equipamento tipo plotter, aplicação de 
verniz top colt, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, 
mão de obra e tudo que se fizer necessário. O layout será 
disponibilizado de acordo com a necessidade da secretaria. 

M² 300   
 R$           

40,00  
 R$           

12.000,00  

TOTAL LOTE II 
 R$         
40.500,00  

TOTAL GERAL 
 R$          

287.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/PMCSA-SME/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/PMCSA-SME/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/PMCSA-SME/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, 

através da Secretaria Municipal de Educação, por seus representantes nomeados e, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 058/PMCSA-

SME/2018 homologado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Sueli Lima Nunes, 
brasileira, divorciada, Servidora Pública, portadora da Cédula de Identidade sob o nº. 3.203.079 - 

SSP/PE e inscrita no CPF sob o nº. 575.996.614-68, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
- EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.722.815/0001-96, com sede na Rua do Cemitério, n° 20, 

Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP: 54.580-000, representada por Procurador, o 

Sr. GILSON CALDAS DE ARAÚJO, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de 

identidade nº 2.489.948 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 476.743.424-68, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para confecção e instalação de placas indicativas tipo fechada, de porta, aérea, cardápio, 

Black light, inaugural e adesivo leitoso, através da Secretaria Municipal de Educação, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

058/PMCSA-SME/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 058/PMCSA-SME/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 058/PMCSA-SME/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – A prestação do serviço será parcelada, e de acordo com os layouts e Ordem de Serviço, 

expedida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 058/PMCSA-SME/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 058/PMCSA-

SME/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 5 de 6 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DE 
SENTANA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

CARLOS ALBERTO DE 
SANTANA - EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro 
de tubo metálico de 50 x 30, pintura com esmalte sintético, 
estiramento de lona impressa pelo sistema digital em policromia, 
aplicação extra de verniz top colt, acabamento tipo moldura em 
cantoneira L de alumínio. Instalada no local com estrutura suporte 
própria, fixada através de parafusos e buchas. 

M² 500   
 R$         

200,00  
 R$          

100.000,00  

2 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro 
de tubo metálico de 50 x 30 com 10cm de espessura, pintura com 
esmalte sintético, estiramento de lona impressa pelo sistema 
digital em policromia, aplicação extra de verniz top colt, 
acabamento tipo moldura em cantoneira L de alumínio. Instalada 
no local com estrutura suporte própria, fixada através de 
parafusos e buchas. 

M² 200   
 R$         

240,00  
 R$            

48.000,00  

3 

PlacatipoTotemDirecional:Confecção de Placa Direcional Totem 
medindo 0,80m x 1,80m, uniface, estrutura interna em tubo 
patente de 1” com revestimento em chapa galvanizada 18, com 
tratamento anticorrosivo e pintura automotiva. Aplicação de vinil 
adesivo calandrado impresso pelo sistema digital. Instalado 
diretamente ao solo com sapata própria em chapa de ¼”. 

UND. 20   
 R$         

500,00  
 R$            

10.000,00  

4 

PlacatipoTotemIndicativo:Confecção de Placa Indicativa Totem 
medindo 0,30m x 1,40m, dupla face, estrutura interna em tubo 
patente de 1"1/2", revestimento com chapa galvanizada 18 com 
tratamento anticorrosivo e pintura automotiva. Aplicação de vinil 
adesivo calandrado impresso pelo sistema digital. Instalado 
diretamente ao solo com sapata própria em chapa de ¼”.  

UND. 20   
 R$         

400,00  
 R$             

8.000,00  

5 

Placa de Sinalização Indicativa Aérea:Confecção e instalação de 
sinalização indicativa aérea medindo 0,80m x 0,60m x 0,05m, 
dupla face, em chapa de ferro galvanizado 20 com pintura 
automotiva e aplicação de vinil adesivo impresso pelo sistema 
digital. Suporte duplo com 02 (duas) peças em tubo redondo de 2" 
com 0,25m, pintado com pintura automotiva. Flange medindo 
0,15m na chapa de 1/4". Os suportes serão instalados no teto a 
uma altura aproximada de 4,00m. 

UND. 30   
 R$         

400,00  
 R$            

12.000,00  

6 

Placa tipo Back Light – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. 
Medidas: 2.00m x 1.00m, em lona com impressão digital, 
estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” , tubos 25x25 na chapa 
18”, revestidos por chapa galvanizada 18”, acabamento em 
cantoneira L de alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, 
iluminado internamente por conjunto de lâmpadas fluorescentes e 
reatores. Estruturado em poste redondo de 6” medindo 6 metros 
de altura. 

UND. 20   
 R$      

1.000,00  
 R$            

20.000,00  

7 

Placa tipo Back Light –modelo2: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. 
Medidas: 3.60m x 2.00m, em lona com impressão digital, 
estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” e 1” x1/8”, tubos 30x30 na 
chapa 18, revestidos por chapa galvanizada 18, acabamento em 
cantoneira L de alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, 
iluminado internamente por conjunto de lâmpadas fluorescentes e 
reatores. Estruturado em poste redondo de 10” medindo 6 metros 
de altura. 

UND. 10   
 R$      

3.200,00  
 R$            

32.000,00  

VALOR TOTAL LOTE I 
 R$          
230.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2018  

PROCESSO LICITATORIO Nº 106/PMCSA-SECL/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/PMCSA-SECL/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/PMCSA-SECL/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos VINTE DOIS dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, a Prefeitura Municipal do 

Cabo de Santo Agostinho, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.204/0001-62, por 

seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das 

demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial nº 076/PMCSA-SECL/2018 homologado pelo,e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 

brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados 

abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BH SERVIÇOS EM 
SONORIZAÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.288.236/0001-29, com sede na 

Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, Casa Caiada, Olinda- PE, CEP: 53040-000, 

representada por seu Procurador, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.261.620 - SSP/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 030.059.204-37, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contração da empresa 

especializada para locação de estrutura com coberta, para eventos realizados na Praça 09 de Julho, 

através da Secretaria Executiva de Cultura e Lazer. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não 

serão obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 

Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 

Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 
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2.3- Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto 

Municipal nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº Nº 

076/PMCSA-SECL/2018. 

 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto 

ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 076/PMCSA-

SECL/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, 

no Pregão Presencial nº 076/PMCSA-SECL/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – O  serviço deverá ser prestado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 

posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do 

Pregão Presencial nº 076/PMCSA-SECL/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela 

requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o 

recebeu além da identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado da aquisição, pela 

recusa em assinar a Ata de Registro de preços no prazo mínimo de 05(cinco) dias, após 

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 

87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), 

calculada sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo 

que parcial, até o limite de 02(dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valo 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorridos os prazos da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 

por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 

lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA– DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente 

Ata de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 

9.069, de 29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 
73 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração 

quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula 
Décima, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 

autos que deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
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com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas na Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão 076/PMCSA-SECL/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 22 de Outubro de 2018. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer 

 

 

 

 

 CONTRATADA: BH SERVIÇOS EM 
SONORIZAÇÃO LTDA - ME 

 

 

TESTEMUNHA: 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
 

UNID 

 
 

QT 

BH SERVIÇOS EM 
SONORIZAÇÃO 

LTDA-ME 
     

V. U. 
 

V. TOTAL 
      

1 ESTRUTURA PARA EVENTO COM COBERTA - 01 (UMA) ESTRUTURA ESPACIAL 
DE ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS P50, COM LONA EM DUAS ÁGUAS, MEDINDO 
TAMANHO MÍNIMO DE 20,00M DE FRENTE POR 16,00M DE PROFUNDIDADE E 
PÉ-DIREITO DE 8,00M DE ALTURA EM TODA A ÁREA INTERNA DO PALCO, 
ENTRE  O BANZO INFERIOR DA TRELIÇA E PISO DO PALCO. PISO 
ENCARPETADO COM TAMANHO COMPATÍVEL A COBERTURA. COMPLEMENTO 
DA COBERTA NAS ÁREAS DE APOIO LATERAL E DE FUNDO COM ESTRUTURA 
TUBULAR; FECHAMENTO DAS LATERAIS E FUNDO DO PALCO EM LONA 
BLACKOUT DE POLIÉSTER COM PVC, SENDO BRANCO PELO LADO EXTERNO 
E PRETO PELO LADO INTERNO; 02(DOIS) PA'S TIPO FLY, EM BOX TRUSS, 
MEDINDO 2,00M DE COMPRIMENTO COM 10,00M DE ALTURA; AS COLUNAS DE 
SUSTENTAÇÃO E TRELIÇAS HORIZONTAIS DA TESTEIRA SERÃO 
EXECUTADAS EM BOX TRUSS P30; FECHAMENTO TOTAL DO PALCO COM 
2,10M DE ALTURA; 01 (UM)  HOUSE MIX DE 1º ANDAR EM BOX TRUSS P30 
MEDINDO 4,00M DE FRENTE  POR 4,00M DE FUNDO COM O PÉ DIREITO DE 
3,00M; ÁREA DE PRODUÇÃO MEDINDO 72M², FECHADA EM TAPUMES 
MODULADOS CO ARMAÇÃO DE METALON E PLACAS DE AÇO GALVANIZADO 
NAS DUAS LATERAIS, CONTENDO 03 CAMARINS EM TS CLIMATIZADOS 
COBERTOS MED. 3,0M X 3,0M  E 01 DEPOSITO EM TS CLIMATIZADOS 
MED.3,0M X 2,0M; 40M DE DISCIPLINADORES MEDINDO 2,00M X 1,10 DE 
ALTURA; ATERRAMENTO DAS ESTRUTURAS COM 12(DOZE) HASTES DE 
ATERRAMENTO. TIPO COPPERWELL DE 5/8" X 2,40M EM COBRE OU SIMILAR, 
COM CONECTOR PARALELO E PARAFUSO, CABOS PIRASTIC OU SIMILAR DE 
BWF 750V DE SEÇÃO MÉTRICA DE 25MM², TEMPLA RÍGIDO, DEVENDO SEREM 
INTERLIGADOS DA HASTE DE TERRA  ÀS JUNÇÕES DA ESTRUTURA DE MODO 
A ABRANGER A MAIOR ÁREA POSSÍVEL. TODO O ATERRAMENTO DEVERÁ 
ATENDER ÀS EXIGENCIAS DA CELPE. IMPRESSÃO E APLICAÇÃO DE 
TESTEIRA 19,00X02 COM TELA EM LONA EM METALON, COM ARTE 
FORNECIDA PELA CONTRATANTE. 

 
 
 
 
 
 
 

 UND. 

 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 

 R$   
6.560,00  

 
 
 
 
 
 

 R$       
65.600,00  

   
                    VALOR TOTAL  

         R$     
65.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/PMCSA-SMAE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/PMCSA- SMAE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/PMCSA- SMAE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZENOVE dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 065/PMCSA-SMAE/2018 homologado pela Secretária Municipal de Assuntos 
Estratégicos, o Sr. Daniel Antônio dos Santos, brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade 

sob o nº. 854.664- SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº. 054.427.454-72, publicados no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 

itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FACILIT 
TECNOLOGIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.191.027/0001-09, com sede na Rua 

Domingos Jose Martins, n° 75, Recife Antigo, Recife-PE, CEP: 50.030-200, Fone (081) 3224-3010, 

representada por seu Procurador, o Sr. MARDO DAVID OLIVEIRA E SILVA CARNEIRO, 

brasileiro, casado, Diretor comercial, portador da cédula de identidade nº 729468909 SSP/BA e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 755.248.995-20, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de tecnologia da informação para implantação de um modelo de 

gestão pública informatizada, compreendendo a disponibilização e implantação de ferramenta 

tecnológica, licenças de software, bem como serviços de integração e criação de painéis de interface 

computacional de monitoramento de atributos de sistema (dashboard), suporte técnico e treinamento, 

através da Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

065/PMCSA-SMAE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 065/PMCSA-SMAE 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 065/PMCSA-SMAE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 065/PMCSA-SMAE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal 

Assuntos Estratégicos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 065/PMCSA- 

SMAE/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 19 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FACILIT TECNOLOGIA 
LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 

FACILIT TECNOLOGIA LTDA-EPP 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MENSAL 

PREÇO 
ANUAL 

1 
PLANO DE TRABALHO DETALHADO E 

OFICINAS DE VALIDAÇÃO 
SERVIÇO 

/ UND 1 
 R$        

5.000,00    
 R$        

5.000,00  

2 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

SERVIÇO 
/ 

RELATÓ
RIO 

1 
 R$        

20.000,00  
  

 R$        
20.000,00  

3 LICENÇAS E SUPORTE TÉCNICO MENSAL UND. 35 
 R$        

270,00  
 R$       

9.450,00  
 R$        

113.400,00  

4 CAPACITAÇÃO SERVIÇO 
/ UND. 

1  R$        
6.000,00  

   R$        
6.000,00  

5 
SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO E/OU 

CRIAÇÃO DE DASHBOARDS 
HORA 

TÉCNICA 
100 

 R$        
200,00    

 R$        
20.000,00  

6 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO DO 

SISTEMA 
HORA 

TÉCNICA 
400 

 R$        
200,00    

 R$        
80.000,00  

VALOR TOTAL:     
 R$        

244.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/PMCSA-SMDS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/PMCSA-SMDS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/PMCSA-SMDS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 040/PMCSA-SMDS/2018 homologado pelo Secretário Municipal de Defesa 
Social, o Sr. Fábio Henrique Mendes da Fonsêca, brasileiro, casado, funcionário Público, portador 

da Cédula de Identidade sob o nº. 3.993.199 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 735.390.824-68, 

publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços 

para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela 

empresa COMERCIAL MASTER EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, 

com sede na Rua Manoel de Lulu, n° 31, Pilar, Ilha de Itamaraca-PE, CEP: 53.900-000, Fone (81) 

3271-9544, representada por seu Procurador, o Sr. Luiz Fernando Ferreira da Costa, brasileiro, 

solteiro, portador da cédula de identidade nº 6363845 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

070.051.264-08, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de cotoveleiras 

e joelheiras, para os Agentes de Trânsito, através da Secretaria Municipal de Defesa Social, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

040/PMCSA-SMDS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 040/PMCSA-SMDS 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 040/PMCSA-SMDS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 040/PMCSA-SMDS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Defesa Social, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 040/PMCSA- 

SMDS/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de Novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Defesa Social 

 

 

 

 

 CONTRATADA: COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 
 
 
 
 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

item Descrição Marca Unidade Quant. 

COMERCIAL 
MASTER LTDA 

V.Unit. V.Total 

1 

COTOVELEIRA ALGODÃO ELASTANO E 
POLIPROPILENO DE PROTEÇÃO PARA 
MOTOCICLISTA - protetor para cotovelos, de cor preta, 
constituído por uma manga em lycra, ou material 
semelhante, com couraças para absorção de impactos. 
Conjunto de proteção para os antebraços e cotovelos, 
específico para motociclistas, destinado à absorção de 
impactos. Deve possuir estrutura em lycra ou material 
semelhante, com espuma em pu de alta densidade, com 
manga em lycra de modo a não permitir o escape da 
cotoveleira durante uma queda, com couraças para 
absorção de impactos construídas em termoplástico 
injetado, ventiladas, costuradas no cotovelo e antebraço, 
deve ser pintado na cor preta, ou ser fabricado em 
material dessa mesma cor, deve permitir a normal 
articulação do cotovelo. Tamanho único. Garantia 
mínima de 12 meses. 

PROT
ORK 

UND. 30 
 R$      

95,00  
 R$    

2.850,00  

2 

JOELHEIRA PARA MOTOCICLISTA - protetor para os 
joelhos e parte frontal das pernas, de cor preta. Deve 
possuir protetores rígidos em duas partes, para a parte 
frontal da perna e joelho, unidas de forma definitiva, 
confeccionadas em polipropileno, forração em eva fixado 
aos cascos por rebites ou presilhas metálicas, 
fechamento por três tiras de 40 mm de largura, fixadas 
entre o casco e o revestimento dotadas de velcro para 
fixação às pernas do usuário, fivelas plásticas, fixadas 
entre o casco e o revestimento, fornecidas em pares, em 
tamanho único. Dimensões: Casco do joelho: Largura: 
mínima 23 cm e máximo de 29 cm Comprimento: 
mínimo15cm e máximo18cm Casco da perna Largura 
superior: mínimo19cm e máximo 24 cm Largura inferior: 
mínimo14cm e máximo19cm Altura: mínima 23 cm e 
máximo 26 cm Eva: Altura: mínima 44 cm e máxima 50 
cm Largura: de 22cm a 26cm Fixação: Tiras de fixação 
superior: mínimo 40 cm e máximo 50 cm Tira de fixação 
inferior: mínimo 30 cm e máximo 40 cm. Garantia 
mínima de 12 meses. 

PROT
ORK 

UND. 30 
 R$    

115,00  
 R$    

3.450,00  

  VALOR TOTAL:   R$    
6.300,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

064/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI ME, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, CEP: 

51.250-370, FONE; (81) 3461-1760, representada por seu Representante Legal, o Sr. ANDERSON 
SOARES DA SILVA, brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita 

no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bomba 

centrífuga, bomba submersível, cortador de grama elétrico e cortador de grama a gasolina, através de 

Secretaria Executiva de Juventude e Esportes conforme especificações, quantitativos e demais critérios 

constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

070/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/PMCSA-SEJE/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 070/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 070/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/PMCSA-

SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT. MARCA 

1-SC DA SILVA COMERCIO 
EIRELI - ME 

Valor Unit. Valor Total 

1 

BOMBA CENTRÍFUGA- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
POTÊNCIA 7,5 CV, TRIFÁSICO, 380/660V,  MOTOR ELETRICO 
WEG IP-55 2 POLO, FREQUÊNCIA 60HZ, SUCÇÃO (POL) 1 1/2, 
RECALQUE (POL) 1 1/4 ROTOR (MM) 184MM, SELO 
MECÂNICO VITON, TEMPERÁTURA 70°C, CARACOL DA 
MOTOBOMBA DE FERRO FUNDIDO GG-20,INTERMEDIÁRIO 
DE FERRO FUNDIDO GG-15,ROTOR DE ALUMÍNIO, BOCAIS 
ROSCADOS.CARACTERÍSTICAS HIDRÁULICAS: ALTURA MIN 
(M.C.A) / VAZÃO LITROS POR HORA 38 / 20.000 LITROS POR 
HORA; ALTURA MÁX (M.C.A) / VAZÃO LITROS POR HORA 60 / 
11.900 LITROS POR HORA; VAZÃO MÁXIMA 20.000 LITROS 
POR HORA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND. 1 

THEBE/B
OMBA 
CENT. 
THS-18 
7,5 CV 
TRIF. 
380V 

SELO E 
ANEL 
VITON 

 R$       
4.000,00  

 R$         
4.000,00  

2 

BOMBA SUBMERSÍVEL- CARACTERÍTICAS MÍNIMAS: 
POTENCIA 4 CV, TRIFÁSICO, 380V,MOTOR ELETRICO IP-68, 
FREQUÊNCIA 60 HZ, 2 POLOS, RECALQUE (POL) 3", ROTOR 
(MM) 137 MM,BOCAL ROSCADO BSP; CARACOL DA 
MOTOBOMBA DE FERRO FUNDIDO GG-15; ROTOR 
SEMIABERTO DE FERRO FUNDIDO GG-15; PLACA DE FUNDO 
DE FERRO FUNDIDO GG-15; SELO MECÂNICO AÇO INOX 
AISI-304, BUNA N, GRAFITE E CERÂMICA, TEMPERÁTURA 
40°C. CARACTERÍSTICAS HIDRÁULICAS ALTURA MIN (M.C.A) 
/ VAZÃO LITROS POR HORA 2 / 60.600 LITROS POR HORA; 
ALTURA MÁX (M.C.A) / VAZÃO LITROS POR HORA 24 / 11.200 
LITROS POR HORA; VAZÃO MÁXIMA 60.600 LITROS POR 
HORA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

UND. 1 

THEBE/B
OMBA 

SUMERSÍ
VEL. TSB-
220 4,0CV 

TRIF. 
380V 3" 
ROSCA 

BSP 

 R$       
4.500,00  

 R$         
4.500,00  

TOTAL  R$       
8.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/PMCSA- SEARH-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos 

Humanos, e a Secretária Executiva de Logística, por seus representantes nomeados e, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 073/PMCSA-

SEARH-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Administração e Recursos 
Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 048.499.094-26, e a Secretária 
Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº. 80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

427.235.230-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa REDE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 11.004.395/0001-17, com sede na Av. Dr. Joaquim Nabuco, n° 1277, Varadouro, Olinda/PE, 

CEP: 53.020-310, Fone (81) 3012-4038, representada por seu Procurador, o Sr. Cesar Augusto Diles 
dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bebedouros 

e aparelhos de ar condicionado, através da Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Executiva 

Administração e Recursos Humanos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 

anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-

SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata 

de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, 

a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 

Administração e Recursos Humanos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de 

Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 073/PMCSA- 

SEARH-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos e Secretaria Executiva de 

Logística 

 

 

 

 

 CONTRATADA: REDE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 

3-REDE DE 
NEGÓCIOS EM 

TECNOLOGIA LTDA-
ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

BEBEDOURO DE COLUNA , NA 
COR BRANCA, COM 02 
TORNEIRAS, PARA GARAFÃO DE 
20 LITROS, 220VOLTS. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA 
REGIÃO METROPOLITANA DE 
RECIFE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. CERTIFICADO PELO 
INMETRO. 

UND KARINA 5 
 R$         

623,00  
 R$         

3.115,00  

VALOR TOTAL 
R$        

3.115,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/PMCSA- SEARH-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos 

Humanos, e a Secretária Executiva de Logística, por seus representantes nomeados e, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 073/PMCSA-

SEARH-SELOG/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Administração e Recursos 
Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 048.499.094-26, e a Secretária 
Executiva de Logística, a Sra. Márcia Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, 

portador da Cédula de Identidade sob o nº. 80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

427.235.230-04, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, CEP: 51.250-370, FONE; 

(81) 3461-1760, representada por seu Representante Legal, o Sr. ANDERSON SOARES DA SILVA, 

brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº 

030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bebedouros 

e aparelhos de ar condicionado, através da Secretaria Executiva de Logística e Secretaria Executiva 

Administração e Recursos Humanos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 

anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-

SELOG/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata 

de Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 073/PMCSA-SEARH-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, 

a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 

Administração e Recursos Humanos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de 

Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 073/PMCSA- 

SEARH-SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos e Secretaria Executiva de 

Logística 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 

2-SC DA SILVA 
COMERCIO EIRELI - 

ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL  

3 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 18.000 
BTUS: CONDICIONADOR DE AR FRIO TIPO 
SPLIT, DE PRIMEIRA LINHA, COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 18.000 
BTUS; COM TECNOLOGIA INVERTER; 
UTILIZAR GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R410A; POSSUIR ACIONAMENTO POR 
CONTROLE REMOTO; TER BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; TENSÃO DE 220 VOLTS.COR CLARA 
(BRANCA/GELO). COM SELO 
PROCEL.GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE 
DE 01 (UM) ANO. COM INSTALAÇÃO INCLUSO 

UND. 
AGRATTO    
SPLIT FIT 2 

 R$     
3.480,00  

 R$       
6.960,00  

TOTAL   
 R$       

6.960,00  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 6 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/PMCSA-SMCRSP/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/PMCSA-SMCRSP/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/PMCSA-SMCRSP/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE SETE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Coordenação Regional 

e Serviços Públicos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 

junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial nº 026/PMCSA-SMCRSP/2018 homologado pelo Secretário 
Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, o Sr. Clayton da Silva Marques, 

brasileiro, casado, servidor público, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.022.969 e inscrito no 

CPF/MF sob o nº. 887.884.314-87, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL MASTER EIRELI ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, com sede na Rua Manoel de Lulu, n° 31, Pilar – Ilha de 

Itamaraca/PE, CEP: 53.900-000, telefone (81) 3271-9544, representada por seu Procurador, o Sr. Luiz 
Fernando Ferreira da Costa, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 6363845 

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 070.051.264-08, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na confecção de fardamento, através da Secretaria Municipal de Coordenação Regional e 

Serviços Públicos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

072/PMCSA-SMCRSP/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 072/PMCSA-

SMCRSP/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 072/PMCSA-SMCRSP/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal 

de Coordenação Regional e Serviços Públicos.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DO FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 072/PMCSA-SMCRSP/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 072/PMCSA-

SMCRSP/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 27 de Novembro de 2018. 

 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Coordenação 

Regional e Serviços Públicos  

 

 

 

 

 CONTRATADA: COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 

Preço 
Unit 

Preço Total 

1 CAMISA DE MALHA NA COR AZUL, TAMANHO M  UND. 10 MASTER 
 R$         

37,50  
 R$           

375,00  

2 CAMISA DE MALHA NA COR AZUL, TAMANHO G UND. 30 MASTER 
 R$         

38,50  
 R$           

1.155,00  

3 CAMISA DE MALHA NA COR AZUL, TAMANHO GG UND. 40 MASTER 
 R$         

39,50  
 R$           

1.580,00  

4 CALÇA DE BRIM NA COR AZUL, TAMANHO M  UND. 10 MASTER 
 R$         

43,00  
 R$           

430,00  

5 CALÇA DE BRIM NA COR AZUL, TAMANHO G UND. 30 MASTER 
 R$         

43,50  
 R$           

1.305,00  

6 CALÇA DE BRIM NA COR AZUL, TAMANHO GG UND. 40 MASTER 
 R$         

43,50  
 R$           

1.740,00  

7 BONÉ COM SAIA PROTETORA  UND. 80 MASTER 
 R$         

26,50  
 R$           

2.120,00  

TOTAL GERAL 
 

R$         
8.705,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/PMCSA-SMCRSP/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/PMCSA-SMCRSP/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/PMCSA-SMCRSP/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos VINTE SETE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Municipal de Coordenação Regional 

e Serviços Públicos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de 

junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial nº 026/PMCSA-SMCRSP/2018 homologado pelo Secretário 
Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, o Sr. Clayton da Silva Marques, 

brasileiro, casado, servidor público, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.022.969 e inscrito no 

CPF/MF sob o nº. 887.884.314-87, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES 
EM TI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.748.841/0001-51, com sede na Av. Presidente 

Castelo Branco, n° 249, Abreu e Lima/PE, CEP: 53.520-020, representada por seu Procurador, o Sr. 
Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo, brasileiro, solteiro, Sócio Administrador, portador da cédula 

de identidade nº 7.908.028 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 093.902.504-39, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 04 

(quatro) licenças do autodesk autocad new single, por um período de 03 (três) anos, através da 

Secretaria Municipal de Coordenação Regional e Serviços Públicos, em quantidade conforme 

especificações contidas em planilha anexa 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a secretaria solicitante não será 

obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

041/PMCSA-SMCRSP/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 041/PMCSA-

SMCRSP/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 041/PMCSA-SMCRSP/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal 

de Coordenação Regional e Serviços Públicos.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DO FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 041/PMCSA-SMCRSP/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 041/PMCSA-

SMCRSP/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 27 de Novembro de 2018. 

 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Municipal de Coordenação 

Regional e Serviços Públicos  

 

 

 

 

 CONTRATADA: TECNETWORKING 
SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. 

1 - TECNETWORKING 
SERVIÇOS E 

SOLUÇÕES EM TI LTDA 

Preço Unit Preço Total 

1 

LICENÇA DO SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD NEW 
SINGLE-USER3-YR, POR 3 ANOS-AUTOCLAD-INCLUDING 
SPECIALIZED TOOLSETS AD COMERCIAL NEW SINGLE-
USER ELD 3-YEAR SUBSCRIPTION, AGORA AO ASSINAR O 
SOFTWARE AUTOCAD, VOCÊ OBTÉM ACESSO AO 
AUTOCAD FOR WINDOWS OU AUTOCAD FOR MAC, ALÉM 
DE CONJUNTOS DE FERRAMENTAS ESPECÍFICOS DO 
SETOR DO AUTOCAD ARCHITECTURE, AUTOCAD 
ELECTRICAL, AUTOCAD MAP 3D, AUTOCAD MECHANICAL, 
AUTOCAD MEP, AUTOCAD PLANT 3D E AUTOCAD RASTER 
DESIGN (SOMENTE WINDOWS) E DOS APLICATIVOS DA 
WEB E MÓVEIS DO AUTOCAD.                                                   
PART NUMBER: C1RK1-WW8644-480 

UND. 4 
 R$        

17.500,00  
 R$         

70.000,00  

TOTAL GERAL 
 R$         
70.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 334/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/PMCSA-SELOG/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/PMCSA-SELOG/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/PMCSA-SELOG/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Logística, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

082/PMCSA-SELOG/2018 homologado pela Secretária Executiva de Logística, a Sra. Márcia 
Beatriz Muniz Diniz, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 

80.210.10015 SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 427.235.230-04, publicados no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 

discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STYLUS VIAGENS 
E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.047.102/0001-50, com sede na Estrada do 

Encanamento, n° 480, Casa Amarela, Recife-PE, CEP: 52.060-210, representada por seu Procurador, o 

Sr. MOISÉS MOURA DE PAULA, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 2.574.124 

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 687.865.144-15, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de passagens aéreas, na categoria econômica, do âmbito nacional e 

internacional, para atender as Secretaria, da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através 

da Secretaria Executiva de Logística, em quantidade conforme especificações contidas em planilha 

anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

082/PMCSA-SELOG/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 082/PMCSA-SELOG 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 082/PMCSA-SELOG/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – O fornecimento de bilhetes de passagens aéreas se dará mediante solicitação enviada pela 

secretaria Executiva de Logística.  

- A CONTRATADA deverá efetuar marcação e remarcação de bilhetes sempre que solicitado, desde 

que a CONTRATANTE comunique com antecedência de no mínimo 2 (duas) horas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 082/PMCSA-SELOG/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 

Logística, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 082/PMCSA- 

SELOG/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 30 de novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Logística 

 

 

 

 

 CONTRATADA: STYLUS VIAGENS E 
TURISMO LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR DO DESCONTO 

1 Fornecimento de passagens aéreas, na categoria 
econômica, do âmbito nacional e internacional. 

99% (NOVENTA E NOVE POR CENTO) 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SER UTILIZADO: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 322/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/PMCSA-SEARH/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/PMCSA-SEARH/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/PMCSA-SEARH/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos 

Humanos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 080/PMCSA-SEARH/2018 homologado pelo Secretário 
Executiva de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, 

contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 

048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa CONTAGEM CONTABILIDADE E ASSESSORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.007.034/0001-73, com sede na Avenida Oswaldo 

Cruz, n° 217, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE, CEP: 55.012-040, Fone (81) 3719-4254, representada 

por seu Sócio, o Sr. Tiago Cléber da Silva, portador da cédula de identidade nº 32.257.229-0 SSP/SP 

e inscrito no CPF/MF sob o nº 220.880.058-38, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de serviços 

especializados de consultoria e assessoria técnica para orientação de servidores do Departamento de 

Patrimônio e Compras, incluindo o software, para processamento da execução e controle de bens 

patrimoniais de Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, em quantidade conforme 

especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

080/PMCSA-SEARH/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 080/PMCSA-SEARH 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 080/PMCSA-SEARH/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 080/PMCSA-SEARH/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 

Administração e Recursos Humanos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de 

Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 080/PMCSA- 

SEARH/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 03 de dezembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos  

 

 

 

 

 CONTRATADA: CONTAGEM 
CONTABILIDADE E ASSESSORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. 

1 - CONTAGEM 
CONTABILIDADE E 
ASSESSORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA LTDA 

Preço Unit Preço Total 

1 

Contratação de serviços especializados de 
consultoria e assessoria técnica para 
orientação de servidores do Departamento 
de Patrimônio e Compras, incluindo o 
software, para processamento da execução 
e controle de bens patrimoniais da 
Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 
Agostinho, Fundo Municipal de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do 
Cabo de Santo Agostinho, Fundo Municipal 
de Assistência Social do Cabo de Santo 
Agostinho, Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Social do Cabo de Santo 
Agostinho, Fundo Municipal de Saúde do 
Cabo de Santo Agostinho, Faculdade de 
Ciências Humanas do Cabo de Santo 
Agostinho e Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais do Cabo de Santo 
Agostinho 

SERVIÇO 12 
 R$      

6.500,00  
 R$       

78.000,00 

TOTAL GERAL  R$                
78.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/PMCSA-SEARH/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/PMCSA- SEARH/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/PMCSA-SEARH/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATRO dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executiva de Administração e Recursos 

Humanos, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 074/PMCSA-SEARH/2018 homologado pelo Secretário 
Executiva de Administração e Recursos Humanos, o Sr. Pablo Cabral da Silva, brasileiro, casado, 

contador, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 6.313.511 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº. 

048.499.094-26, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE 

registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços 

oferecidos pela empresa G H P S BARRETO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.103.616/0001-

44, com sede na Rua Doutor Luis Ignacio de Andrade Lima, n° 170, Janga, Paulista-PE, CEP: 53.435-

455, representada por seu Sócio, o Sr. Gustavo Henrique Pintan Sá Barreto, brasileiro, solteiro, 

Empresário, portador da cédula de identidade nº 5002010 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

029.558.154-97, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de armários de 

aço e estantes em aço, para o Arquivo Central, através da Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

074/PMCSA-SEARH/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/PMCSA-SEARH 

/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 074/PMCSA-SEARH/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 074/PMCSA-SEARH/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Executiva de 

Administração e Recursos Humanos, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de 

Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/PMCSA- 

SEARH/2018 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 04 de dezembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos  

 

 

 

 

 CONTRATADA: G H P S BARRETO - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QUANT. 

GHPS BARRETO 
ME 

Preço 
Unit 

Preço 
Total 

1 

ARMÁRIO DE AÇO, TIPO ARQUIVO, COM QUATRO 
GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, GAVETAS 
DESLIZANTES ATRAVÉS DE PATINS DE NYLON, 
MATERIAL FABRICADO EM CHAPA DE AÇO N°26, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 24.900KG, POR GAVETA OU 
30 A 40 PASTAS, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ, 
COR CINZA, DIMENSÕES ALTURA MÍNIMA 133CM X 
LARGURA 47CM X PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
50CM, SISTEMA DE FECHAMENTO ATRAVÉS DE 
FECHADURA COM 2 CHAVES, FECHAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. PORTA ETIQUETAS 
ESTAMPADO NA FRENTE DA GAVETA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 
PRISMA 

/     
ARQ4 

60 
 R$     

445,00  
 R$        

26.700,00  

2 

ESTANTE EM AÇO, COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO EM 
CHAPA Nº 20, 06 PRATELEIRAS EM AÇO CHAPA Nº 
26, REFORÇADAS E REGULÁVEIS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 25 KG, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,92X0,30X2,00M (L X P X A), 
COM REFORÇOS EM X NO FUNDO E LATERAIS, 
PINTADA EM EPOXI PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO 
NA COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. 
PRISMA 

/     
EST6 

30 
 R$     

157,00  
 R$        

4.710,00  

TOTAL GERAL  R$             
31.410,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 339/2018  

PROCESSO LICITATORIO Nº 115/PMCSA-SECL/2018  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/PMCSA-SECL/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/PMCSA-SECL/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos DEZ dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO/PE, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, a Prefeitura Municipal do 

Cabo de Santo Agostinho, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.204/0001-62, por 

seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das 

demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial nº 084/PMCSA-SECL/2018 homologado pelo,e pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, o Sr. Paulo Fernando Mendes Caminha Junior, 

brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade sob o nº. 8.722.273 SDS/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.509.234-50, publicados no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos serviços discriminados 

abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LAMPIÃO CAÇA 
PESCA E CAMPING EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.019.761/0001-60, com sede na 

Rua Teixeira de Sá, nº 48, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP: 54.505-570, representada 

por seu Sócio, o Sr. PAULO ANDRÉ GOMES DE BARROS, brasileiro, Administrador, portador 

da Cédula de Identidade sob o nº 2.799.011 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 416.295.744-

49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de fogos de 

artifícios, com show pirotécnico incluso, para festividades do Município, através da Secretaria 

Executiva de Cultura e Lazer. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as Secretarias solicitantes não 

serão obrigadas a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 

Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, 

assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A 

Administração poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 
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2.3- Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à ata de registro de preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto 

Municipal nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº Nº 

084/PMCSA-SECL/2018. 

 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto 

ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 084/PMCSA-

SECL/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele 

estivesse transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, 

no Pregão Presencial nº 084/PMCSA-SECL/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no 

Banco indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o 

recebimento dos materiais pela Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 

posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do 

Pregão Presencial nº 084/PMCSA-SECL/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a 

realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
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através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela 

requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o 

recebeu além da identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

 
6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado da aquisição, pela 

recusa em assinar a Ata de Registro de preços no prazo mínimo de 05(cinco) dias, após 

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 

87 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), 

calculada sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo 

que parcial, até o limite de 02(dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valo 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorridos os prazos da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor 

por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 

lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 
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7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA– DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente 

Ata de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 

9.069, de 29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 
73 da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração 

quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula 
Décima, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 

autos que deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 
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10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas na Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão 084/PMCSA-SECL/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de Dezembro de 2018. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Cultura e Lazer 

 

 

 

 

 CONTRATADA: LAMPIÃO CAÇA  
PESCA E CAMPING EIRELI 

 

 

TESTEMUNHA: 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

LAMPIÃO CAÇA, PESCA E 
CAMPING LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 TORTA 189 TBS VIP PEÇA 12 
FOGOS 
LÍDER 

 R$      
2.690,00  

 R$        
32.280,00  

2 TORTA 120 TBS KSC PEÇA 12 
FOGOS 

CARAMURU 
 R$      

2.295,00  
 R$        

27.540,00  

3 KIT MORTEIRO 25 TBS/2,5'' PEÇA 6 
SUPER 
FOGOS 

 R$         
795,00  

 R$        
4.770,00  

4 KIT MORTEIRO 12 TBS/3'' PEÇA 6 PIROMANIA 
 R$         

625,00  
 R$        

3.750,00  

TOTAL 
 R$               
68.340,00  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/PMCSA-SEJE/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/PMCSA-SEJE/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/PMCSA-SEJE/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

069/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI ME, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, nº 30, Jordão – Recife/PE, CEP: 

51.250-370, FONE; (81) 3461-1760, representada por seu Representante Legal, o Sr. ANDERSON 
SOARES DA SILVA, brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 – SDS/PE e inscrita 

no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bolas de 

basquetebol, bolas de futebol, bolas de futsal, bolsas de primeiros socorros, bombas para bolas, 

calibradores de bolas, padrões complementos, redes de futebol, troféus, entre outros, através de 

Secretaria Executiva de Juventude e Esportes conforme especificações, quantitativos e demais critérios 

constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-

SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de Dezembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

1-S.C DA SILVA 
COMÉRCIO 
EIRELI ME 

V.U V.TOTAL 

1 

BOLA DE FUTEBOL  DE CAMPO OFICIAL(DEVERÁ SEGUIR 
AS NORMAS DA CBF). DIÂMETRO ENTRE 68 E 70 CM. PESO 
ENTRE 410 E 450G. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 
OFICIAL COM COSTURA, MODELO TERMOTEC PU, COM 
SELO DE APROVAÇÃO/GARANTIA CBF E/OU FIFA COM 
MIOLO REMOVÍVEL. 

MAGUSSY/     
MATRIX5/       
REF 3005 

UND. 50 
 R$       

140,00  
 R$           

7.000,00  

2 

COLETES PARA TREINO DE FUTEBOL DE CAMPO, 
MATERIAL DRY-FIT 100%, TAMANHOS P, M E G. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FACE ÚNICA, CORES A 
SEREM DEFINIDAS, COM IMPRESSÃO SILK 4 CORES. 

PLCAR 
SPORT/ 
CP6320 - 

AVUS 

UND. 144 
 R$       

19,00  
 R$           

2.736,00  

3 

UNIFORME ESPORTIVO PARA FUTEBOL DE CAMPO 
MASCULINO EM DRY FIT 100% POLIAMIDA. CONSTITUÍDO 
POR CAMISETAS, CALÇÕES E MEIÕES; 22 PEÇAS DE CADA 
SENDO DUAS PARA GOLEIROS, COM NUMERAÇÃO NAS 
CAMISETAS E CALÇÕES, MANGA CURTA PARA OS 
JOGADORES DE LINHA E MANGA LONGA PARA GOLEIROS. 
O CALÇÃO PARA GOLEIRO DEVERÁ CONTER, AINDA 
ESTOFADO NAS COXAS PARA DIMINUIR O IMPACTO. 
CORES E TAMANHOS A SEREM DEFINIDAS, COM 
IMPRESSÃO SILK 4 CORES. 

PLACAR 
SPORT 

UND. 10 
 R$       

1.490,00  
 R$           

14.900,00  

4 

BOLA DE BASQUETEBOL, MATERIAL COURO, PESO CHEIA 
600 A 675G, CIRCUNFERÊNCIA 75 A 77 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM COSTURA, CÂMARA 
AIRBILITY E MATIZADA, TAMANHO OFICIAL, TIPO USO 
ADULTO. 

PENALTY/       
PLAYOFF/       

530140 
UND. 12 

 R$       
160,00  

 R$           
1.920,00  

5 

BOLA DE BASQUETEBOL, MATERIAL PU, PESO CHEIA 510 A 
565 G, CIRCUNFERÊNCIA 72 A 74CM. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: MATRIZADA, MIOLO LUBRIFICADO, MODELO 
PRÓ 6.4. 

PENALTY/       
PLAYOFF/       

UND. 12 
 R$       

165,00  
 R$           

1.980,00  

7 

BOLA FUTSAL,MATERIAL POLIURETANO, PESO CHEIA 410 A 
440 G, CIRCUNFERÊNCIA 61 A 64 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM COSTURA, VÁLVULA REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADA, COR BRANCA, TIPO OFICIAL, CHANCELA DA 
RESPECTIVA FEDERAÇÃO.  

WINER/ 
REFERÊNCIA 

FSC 501 
UND. 100 

 R$       
100,00  

 R$           
10.000,00  

8 

BOLA HANDEBOL-  OFICIAL, TAMANHO FEMININO (H2L), 
COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU 
ULTRA GRIP. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). 
INDICADA PARA USO SEM COLA. DIÂMETRO: 54 - 56 CM; 
PESO: 325 - 400 G; CÂMARA: BUTIL OU AIRBILITY; 
COSTURADA; MATERIAL: PU; MIOLO REMOVÍVEL. 

WINER/ 
REFERÊNCIA 

HBF 502 
UND. 10 

 R$       
150,00  

 R$           
1.500,00  

9 

BOLA HANDEBOL- OFICIAL, TAMANHO MASCULINO (H3L), 
COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU. 
BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). DIÂMETRO: 58 - 60 
CM; PESO: 425 - 475 G; CÂMARA: BUTIL OU AIRBILITY; 
CONSTRUÇÃO: COSTURADA; MATERIAL: PU; MIOLO: 
REMOVÍVEL. 

WINER/ 
REFERÊNCIA 

HBM 403 
UND. 15 

 R$       
150,00  

 R$           
2.250,00  
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10 

BOLA OFICIAL DE VÔLEI, MATRIZADA, COM 16 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM MICROFIBRA. BOLA OFICIAL 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 
VOLEIBOL (FIVB) E GRAVADA EM SUA ESTRUTURA A 
APROVAÇÃO. TAMANHO: 65 - 67 CM DE DIÂMETRO. PESO: 
260 - 280 G 

MAGUSSY/     
EVO 6000/      
REF 1009 

UND. 20 
 R$       

205,00  
 R$           

4.100,00  

13 

BOLA OFICIAL DE BEACH SOCCER COM 8 GOMOS. CÂMARA 
AIRBILITY. MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO. SISTEMA TERMOTEC. COMPOSIÇÃO: EM PU 
ULTRA 100%. PESO APROXIMADO: 420 - 450 G. 
CIRCUNFERÊNCIA: 68 - 69 CM. 

TOPPER/       
OFICIAL PRO 

UND. 30 
 R$       

140,00  
 R$           

4.200,00  

16 

PAR DE LUVAS PARA GOLEIRO, MATERIAL COURO 
SINTÉTICO, TIPO FUTEBOL DE CAMPO, TAMANHO A SER 
DEFINIDO,  APLICAÇÃO PRÁTICA ESPORTIVA, COR PRETA, 
USO ADULTO 

STADIUM UND. 20 
 R$       

90,00  
 R$           

1.800,00  

18 

UNIFORME ESPORTIVO PARA FUTSAL: (MASCULINO), JOGO 
DE FARDAMENTO ESPORTIVO MASCULINO COMPOSTO DE 
10 CALÇÕES, 10 CAMISETAS (TECIDO DE JACARD 100% 
POLIÉSTER, GOLA O) E 12 PARES DE MEIAS (65,5% 
POLIAMIDA, 20% ALGODÃO, 10,5% POLIÉSTER E 4% 
ELASTANO) 2 CAMISETAS PARA GOLEIRO, MANGA CURTA, 
COM TECIDO POLIÉSTER E 2 BERMUDAS DE GOLEIRO, 
MALHA 67% POLIÉSTER E 33% ALGODÃO CORES E 
TAMANHOS A SEREM DEFENIDAS COM LOGOMARCA DA 
PREFEITURA EM 4 CORES E NUMERAÇÃO NA FRENTE, 
NUMERAÇÃO NAS COSTAS E NO CALÇÃO NA FRENTE. 

PLACAR 
SPORT 

UND. 20 
 R$       

1.240,00  
 R$           

24.800,00  

19 

UNIFORME DE HANDEBOL, EM TAMANHOS VARIADOS, COM 
12 CAMISAS EM TECIDO DRY, 12 CALÇÕES FORRADOS COM 
ELÁSTICO E CORDÃO EM TECIDO DRY E 12 MEIÕES, COM 
NUMERAÇÃO NA CAMISA E NO CALÇÃO. COM LOGO DA 
PREFEITURA NA CAMISA EM 4 CORES. O JOGO PODE SER 
FEMININO OU MASCULINO, COM PREDOMINÂNCIA CLARA 
OU ESCURA, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 

PLACAR 
SPORT 

UND. 2 
 R$       

1.050,00  
 R$           

2.100,00  

VALOR TOTAL R$ 
79.286,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/PMCSA-SEJE/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/PMCSA-SEJE/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/PMCSA-SEJE/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

069/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa COMERCIAL MASTER EIRELI ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, com sede na Rua Manoel de Lulu, nº 31, Pilar – Ilha de 

Itamaraca/PE, CEP: 53.900-000, FONE; (81) 3271-9544, representada por seu Procurador, o Sr. Luiz 
Dias do Prado, brasileiro, divorciado, gerente, portadora da cédula de identidade nº 761.370 – SSP/PE 

e inscrita no CPF/MF sob o nº 125.908.864-20, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bolas de 

basquetebol, bolas de futebol, bolas de futsal, bolsas de primeiros socorros, bombas para bolas, 

calibradores de bolas, padrões complementos, redes de futebol, troféus, entre outros, através de 

Secretaria Executiva de Juventude e Esportes conforme especificações, quantitativos e demais critérios 

constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-

SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 5 de 8 

 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Dezembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 

 

 

 

 

 CONTRATADA: COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO ÚNICO 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 8 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
2 - COMERCIAL 

MASTER EIRELI ME 

V.U V.TOTAL 

6 

BOLA FUTSAL, MATERIAL POLIURETANO, 
PESO CHEIA 350 A 380 G, 
CIRCUNFERÊNCIA 55 A 59 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COSTURADA, CHANCELA DA RESPECTIVA 
FEDERAÇÃO. 

PENALTY UND. 50 
 R$          

100,00  
 R$        

5.000,00  

11 

BOLA VOLEIBOL, MATERIAL MICROFIBRA, 
PESO CHEIA 260 A 280 G, 
CIRCUNFERÊNCIA 65 A 67 CM, TIPO USO 
ADULTO(FIVB), PRESSÃO 03- 04 LB, 
APLICAÇÃO VOLEI DE PRAIA, MODELO PRO 
6.0, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS 
COLORIDA 

PENALTY UND. 10 
 R$          

125,00  
 R$        

1.250,00  

12 

BOLA PARA FUTEVÔLEI. DIÂMETRO 67 - 69 
CM, TAMANHO: 5, PESO : 420 - 450 GRAMAS, 
CÂMARA AIRBILITY, MATERIAL DE ALTA 
QUALIDADE NO REVESTIMENTO, NO 
REFORÇO E NA CÂMARA PARA 
DESEMPENHO PERFEITO, MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. COMPOSIÇÃO : 
70% P.U. E 30% OUTROS. 

PENALTY UND. 20 
 R$          

200,00  
 R$        

4.000,00  

14 

CALIBRADOR DE BOLAS DE VÁRIAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS, ANALÓGICO, 
MATERIAL METAL, COR PRETA, TAMANHO 
15 CM, PESO 100 G. GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

PENALTY UND. 3 
 R$          

144,00  
 R$        

432,00  

15 

BOMBA PARA INFLAR BOLAS COM 
VÁLVULA; - MATERIAL POLIETILENO 
RÍGIDO TRANSPARENTE EM FORMATO 
CILÍNDRICO COM 30MM DE DIÂMETRO; - 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 26 CM 
FECHADA E 43 CM ABERTA; - ROSCA 
METÁLICA INTERNA NA PONTA; -COM 
ADAPTADOR TIPO MANGUEIRA MEDINDO 
167 MM DE COMPRIMENTO, UMA DAS 
PONTAS COM ROSCA METÁLICA INTERNA 
E OUTRA PONTA COM ROSCA METÁLICA 
EXTERNA; - ACOMPANHA EXTENSOR E 03 
BICOS DE VÁLVULAS; - GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

PENALTY UND. 10 
 R$          

30,00  
 R$        

300,00  

17 

PAR DE LUVAS PARA GOLEIRO, MATERIAL 
COURO SINTÉTICO, TIPO FUTEBOL DE 
CAMPO, TAMANHO A SER DEFINIDO, 
APLICAÇÃO PRÁTICA ESPORTIVA, COR 
PRETA, USO INFANTIL 

PENALTY UND. 20 
 R$          

70,00  
 R$        

1.400,00  
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20 

PAR DE REDES DE FUTEBOL DE CAMPO - 
PAR REDE GOL FUTEBOL DE CAMPO, FIO 
06MM TIPO VÉU NYLON. CONFECCIONADA 
NA MALHA 15CM X 15CM EM CORDA 
TRANÇADA. MATERIAL: POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE - 100% VIRGEM, COM 
TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES (U. V.) 
ESPESSURA DO FIO: 06MM. DIMENSÕES: 
7,5M NA LARGURA; 2,5M DE ALTURA; 01M 
DE RECUO SUPERIOR; E 2,5M DE RECUO 
INFERIOR. COR: BRANCA. 

 BRASIL  UND. 2 
 R$          

499,00  
 R$        

998,00  

21 

PAR DE REDES PARA FUTSAL - EM CORDA 
TRANÇADA DE POLIPROPILENO (SEDA) DE 
ALTA DENSIDADE, ESPESSURA MÍNIMA DO 
FIO 8 MM; CONFECCIONADA NA MALHA 
12X12CM EM CORDA TRANÇADA. COM 
TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES DOS 
RAIOS U.V(ULTRA VIOLETA). DIMENSÕES: 
3,2 M NA LARGURA X 2,1 M DE ALTURA X 
0,80 DE RECUO. COR BRANCA 

 BRASIL  UND. 2 
 R$          

187,00  
 R$        

374,00  

22 

REDE DE VOLEIBOL - OFICIAL, COM 9,5M 
DE COMPRIMENTO X 1,00 DE ALTURA, COM 
4 FAIXAS EM SEDA, FIO DE 2MM, 
COMPOSIÇÃO DE 100% SEDA, COM 
PORTA-ANTENA E 2 ANTENAS EM FIBRA 
DE TAMANHO 1,80M CADA, TARJADAS NAS 
CORES VERMELHA E BRANCA. INCLUINDO 
CORDAS PARA AMARRAÇÃO. 

 BRASIL  UND. 10 
 R$          

90,00  
 R$        

900,00  

23 

REDE DE VOLEIBOL DE PRAIA OFICIAL 
APROVADA E OFICIALIZADA PELA 
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL, 
PRODUZIDA EM FIO DE POLIPROPILENO 
(SEDA) DE 2,5 MM. MEDIDAS: 8,50 X 1,00 
METROS. FAIXAS: 4 LONAS DE PVC 
TRATAMENTO ULTRAVIOLETA (UV). MALHA 
DE 100 X 100 MM. SAPATILHAS METÁLICAS 
PRESENTE NAS 4 PONTAS DA REDE. FITA 
COSTURADA EM TODA MARGEM DA REDE. 

 BRASIL  UND. 5 
 R$          

120,00  
 R$        

600,00  

24 

MEDALHAS PARA ESPORTES EM GERAL - 
PERSONALIZADA EM RELEVO DE METAL 
FUNDIDO REDONDA, COM 70MM DE 
DIAMETRO, COM METAL NO RELEVO. NAS 
CORES: OURO, PRATA E BRONZE. COM 
FITA NAS CORES A DEFINIR PELA 
CONTRATANTE DE NO MÍNIMO 20MM DE 
LARGURA E 900MM DE COMPRIMENTO. 
COM ARTE NA FRENTE E VERSO A SER 
ENCAMINHADA PELA PREFEITURA. 

 MH  UND. 400 
 R$          
9,00  

 R$        
3.600,00  
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25 

MEDALHA PARA ESPORTE EM GERAL; 
METAL FUNDIDO; COR OURO; REDONDA; 
COM 70MM DE DIAMETRO; ESPESSURA 
3MM; FITA GORGORADA COM 20MM 
LARGURA E 900MM COMPRIMENTO NA 
COR AZUL 

 MH  UND. 400 
 R$          
9,00  

 R$        
3.600,00  

26 

MEDALHA PARA ESPORTE EM GERAL; 
METAL FUNDIDO; COR PRATA; REDONDA; 
COM 70MM DE DIAMETRO; ESPESSURA 
3MM; FITA GORGORADA COM 20MM 
LARGURA E 900MM COMPRIMENTO NA 
COR AZUL 

 MH  UND. 400 
 R$          
9,00  

 R$        
3.600,00  

27 

MEDALHA PARA ESPORTE EM GERAL; 
METAL FUNDIDO; COR BRONZE; REDONDA; 
COM 70MM DE DIAMETRO; ESPESSURA 
3MM; FITA GORGORADA COM 20MM 
LARGURA E 900MM COMPRIMENTO NA 
COR AZUL 

 MH  UND. 400 
 R$          
9,00  

 R$        
3.600,00  

29 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL; 
CONFECCIONADA EM POLIENTILENO COM 
QUATRO FAIXAS EM ALGODÃO; COM 
PORTA ANTENA; DIMENSÕES DE 
1.00X9.5M. 

BRASIL UND. 4 
 R$          

130,00  
 R$        

520,00  

30 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL, 
CONFECCIONADA COM FIO 2 A 2.5MM DE 
POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA 
DENSIDADE COM TRATAMENTO UV; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; MALHA DE 
10X10CM, FAIXA SUPERIOR E INFERIOR 
COM 5CM; COM 2 FAIXAS E CUSTURA 
DUPLA; RESISTENTES AO SOL, CHUVA E 
AÇÕES CLIMÁTICAS; MEDIDA APROXIMADA 
1,00X9,5 METROS. 

BRASIL UND. 4 
 R$          

143,00  
 R$        

572,00  

36 
BOLSA ESPORTIVA PARA GUARDAR 
MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS DOS 
ATLETAS; 40 LITROS; 55X35CM.  

USE UND. 10 
 R$          

117,00  
 R$        

1.170,00  

VALOR TOTAL R$: 
31.916,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/PMCSA-SEJE/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/PMCSA-SEJE/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/PMCSA-SEJE/2018 
 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
 

Aos SETE dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSETE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através da Secretaria Executivo de Juventude e Esportes, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

069/PMCSA-SEJE/2018 homologado pelo Secretário Executiva de Juventude e Esportes, o Sr. 
Augusto César da Cunha Paiva, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 

sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRUNO E CARLA COMÉRCIO E SEVIÇOS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.344.533/0001-32, com sede na Rua Austrália, nº 1234, 

Posto de Monta – Igarassu/PE, CEP: 53.620-697, representada por seu Procurador, o Sr. Genival José 
Fragoso Junior, brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.862-653 – SDS/PE e inscrita no 

CPF/MF sob o nº 045.507.174-83, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de bolas de 

basquetebol, bolas de futebol, bolas de futsal, bolsas de primeiros socorros, bombas para bolas, 

calibradores de bolas, padrões complementos, redes de futebol, troféus, entre outros, através de 

Secretaria Executiva de Juventude e Esportes conforme especificações, quantitativos e demais critérios 

constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/PMCSA-SEJE/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro 

de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/PMCSA-SEJE/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria interessada, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/PMCSA-

SEJE/2018  e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de Dezembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Secretaria Executiva de Juventude e Esportes 

 

 

 

 

 CONTRATADA: BRUNO E CARLA 
COMÉRCIO E SEVIÇOS LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 

3-BRUNO E CARLA 
COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA-
ME 

V.U V.TOTAL 

28 
REDE DE FUTSAL PARA FUTEBOL DE SALÃO; 
TAMANHO OFICIAL EM MALHA 10X10CM; FIO DE 
6.0MM 

REMAX 
REDE 

UND. 12 
 R$       

145,99  
 R$        

1.751,88  

31 

TROFÉU DE CAMPEÃO COM 80CM DE ALTURA; 
CONFECCIONADO EM POLÍMERO METALIZADO; COM 
5CM DE LAGURA, 8CM DE ALTURA; UM TUBO AZUL ; 
UMA TAÇA DOURADA COM ALÇAS E TAMPA 
MEDINDO 14CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS; 
ACIMA UMA COROA DOURADA; COM DETALHE 
VERMELHO E ESTATUETA DE JOGADOR DE 
FUTEBOL. 

D.I UND. 30 
 R$       

229,00  
 R$        

6.870,00  

32 

TROFÉU DE VICE CAMPEÃO, COM 60CM DE ALTURA;  
CONFECCIONADO EM POLÍMERO METALIZADO; COM 
5CM DE LAGURA, 8CM DE ALTURA; UM TUBO AZUL ; 
UMA TAÇA DOURADA COM ALÇAS E TAMPA 
MEDINDO 14CM DE LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS; 
ACIMA UMA COROA DOURADA; COM DETALHE 
VERMELHO E ESTATUETA DE JOGADOR DE 
FUTEBOL. 

D.I UND. 30 
 R$       

219,00  
 R$        

6.570,00  

33 

TROFÉU DE TERCEIRO COLOCADO COM 40CM DE 
ALTURA; CONFECCIONADO EM POLÍMERO 
METALIZADO; COM 5CM DE LAGURA, 8CM DE 
ALTURA; UM TUBO AZUL ; UMA TAÇA DOURADA 
COM ALÇAS E TAMPA MEDINDO 14CM DE LARGURA 
A PARTIR DAS ALÇAS; ACIMA UMA COROA 
DOURADA; COM DETALHE VERMELHO E 
ESTATUETA DE JOGADOR DE FUTEBOL. 

D.I UND. 30 
 R$       

179,90  
 R$        

5.397,00  

34 

TROFÉU DE ARTILHEIRO; COM ALTURA DE 34 CM; 
COM BASE QUADRADA COM 15CM DE LARGURA EM 
POLÍMERO NA COR PRETA; CONE EM POLÍMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA. SOBRE ESTE 
CONE UM ANEL EM POLÍMERO METALIZADO NA 
COR DOURADA; PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO; 
ESTATUETA DE CHUTEIRA DE FUTEBOL EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA. 

D.I UND. 30 
 R$       

99,90  
 R$        

2.997,00  

35 

TROFÉU DE MELHOR GOLEIRO ; COM ALTURA DE 
34CM; COM BASE QUADRADA COM 15CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA; CONE EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA. SOBRE 
ESTE CONE UM ANEL EM POLÍMERO METALIZADO 
NA COR DOURADA; PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO; 
ESTATUETA DE CHUTEIRA DE FUTEBOL EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA. 

D.I UND. 30 
 R$       

99,90  
 R$        

2.997,00  

VALOR TOTAL R$ 
26.582,88 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 295/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

Aos DEZ dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

001/FMS/2019, homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de 
Lima, brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula 

de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15 publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

ÁGUIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.516.861/0001-43, 

com sede na Rua Água Marinha, n° 73, Barro, Recife-PE, Fone (81) 3252-6021/6022, representada por 

seu sócio administrador, o Sr. Jonas Alvarenga da Silva, brasileiro, casado, Diretor-Presidente, 

portador da cédula de identidade nº 1.342.333. – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.610.424-

34, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de vigilância armada, visando atendimento das necessidades específicas da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho/PE, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.089/2013. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

096/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 096/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 096/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

4.1 – O serviço de vigilância armada será prestado imediatamente, nos locais discriminados pela 

CONTRATANTE, em regime e nos períodos definidos no Anexo IX e X do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento deverá ser efetuado mensalmente à Contratada em até em até 30 (trinta) dias do 

mês subsequente à prestação dos serviços, após a comprovação do pagamento dos salários dos 

empregados vinculados ao contrato, relativos ao mês de competência da prestação dos serviços, e do 

recolhimento de todos os encargos e contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Previdência Social) inerentes a contração, correspondentes ao mês da ultima competência vencida, 

bem como apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

5.2 – Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 

natureza resultante da execução do contrato. 
5.3 – Para fins de fiscalização será exigida da Contratada apresentação da comprovação de 

regularidade conforme artigo 34, paragrafo 5º da IN 02/2008. 
5.4 – Para fins de pagamento será exigida a Contratada mensalmente apresentação da comprovação de 

regularidade/fiscalização conforme item 5.4 do Termo de Referencia. 

5.5 – O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data limite para 

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, utilizando-se, para tanto, as Leis nº 

12.525, de 30 de Dezembro de 2003 e nº 12.932, de 05 de Dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 096/FMS/2018, que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardando os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
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cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 096/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de janeiro de 2019. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ÁGUIA SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT V. UNIT. V. MENSAL 

1 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA – Posto 12 
horas diárias noturnas, de segunda a 
domingo. 

POSTO 6 
 R$ 
8.958,64  

 R$      
53.751,84  

VALOR TOTAL R$ 645.022,08 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos ONZE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

113/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
COMERCIAL MASTER EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.791.908/0001-87, com 

sede na Av. Visconde de São Leopoldo, 734 A – Engenho de Meio, Recife/PE, CEP: 50.730-120, 

telefone (81) 9 3271-9544/98610-3030, representada por seu procurador, o Sr. Luiz Fernando 
Ferreira da Costa, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 636845.370 SSP/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 070.051.264-08, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual contratação de empresa especializada para confecção de toldos para o Centro de 

Saúde Dr. Manuel Gomes, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

113/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 113/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 113/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, após a data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 113/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 113/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: COMERCIAL MASTER 
EIRELI ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
EMP. 01 

V. U. 
V. 

TOTAL 

1 

TOLDOS DE POLICARBONATO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS DE 
POLICARBONATO ALVEOLAR, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL COM ESTRUTURA METÁLICA NA COR A 
DEFINIR, COM SUSTENÇÃO DE TUBOS DE 4MM DE 
ESPESSURA E 4 POLEGADAS DE DIÂMETRO CADA 
PARA SUSTENTAÇÃO DE TELA NA PARTE SUPERIOR, 
SENDO QUE A BASE DE SUSTENTAÇÃO FIXADA NA 
PAREDE DE ALVENARIA DEVERÁ SER EM TUDO 
GALVANIZADO REDONDO. SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA TODO 
MATERIAL, MÃO DE OBRA E INSTALAÇÃO NECESSÁRIA 
PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

M² 100 390,00 39.000,00 

TOTAL R$ 39.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 326/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

108/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
JJMR EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 

com sede na Rua Armando da Costa Brito, n° 41, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, 

Fone (81) 99633-3058, representada por seu Sócio Administrador, a Sra. Gilzete de Siqueira França, 

brasileira, solteira, portador do RG nº 4.387.636 e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de oxímetros portáteis, ventiladores pulmonar, 

monitor/desfribilador/cardioversor, para o SAMU, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

108/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 108/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 108/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, após a data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 108/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 108/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: JJMR 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT V. UNIT. V. TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

MONITOR/DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR 
– CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
  
Desfibrilador Bifásico Módulo Desfibrilador 
Externo Automático (DEA) Modo Prevenção de 
Morte Súbita (PMS) ECG (Eletrocardiograma) 
até 12 derivações Oximetria (SpO2) 
Marcapasso Não Invasivo Pressão Não 
Invasiva (PANI) Capnografia (EtCO2) 
Impressora Bateria removível  
  
Especificações gerais:  
  
Dimensões com pás: 30,0 cm (largura). 21,5 cm 
(profundidade). 28,0 cm (altura).  
Peso: Aparelho - 4,90 Kg. Bateria - 0,75 Kg. 
Pás externas - 0,85 Kg. Equipamento completo 
- 6,50 Kg (exceto PANI).  
Elétrico: AC: 100 a 265 VAC, 50/60 Hz (seleção 
automática). DC externo: 11 a 16 VDC.  
Bateria removível: Tipo: NiMH, 14,4 VDC 4,5 
A/h.  
Duração: Bateria com carga plena - 3,5 horas 
em modo monitor, sem impressora ou um 
mínimo de 140 choques em 360 joules ou um 
mínimo de 200 choques em 200 joules. Tempo 
de carga completa da bateria (completamente 
descarregada): 8 horas.  
Memória: Tipo: Flash Nand.  
Capacidade: 2 Mbytes.  
Pacientes armazenados: > 150 pacientes. 
Armazenagem: 15 segundos de ECG quando 
em choque, alarme fisiológico e eventos do 
painel. ECG: gravação de 2,5 horas contínuas 
da curva de ECG.  
  
Especificações ambientais  
  
Temperatura: Operacional: 0 a 50 ºC. 
Armazenamento: 0 a 70 ºC.  
Umidade: Operacional: 10 a 95% RH, sem 
condensação. Armazenamento: 10 a 100% RH, 
sem condensação. Índice de Proteção: IPX1.  
  
DESFIBRILADOR  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$23.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$23.500,00 
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Forma de onda: exponencial truncada bifásica. 
Parâmetros de forma de onda ajustados em 
função da impedância do paciente. Aplicação 
de choque: por meio de pás (adesivas) 
multifuncionais ou pás de desfibrilação. 
Desfibrilação adulto/externa: Escalas: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 20, 30, 40, 50, 80, 100, 150, 
200, 250, 300 e 360 Joules. Energia máxima 
limitada a 50 J com pás internas ou infantis. 
Comandos: Botão de ligar/desligar, carregar, 
choque, sincronismo. Seleção de energia: 
Botão de terapia no painel frontal. Comando de 
carga: Botão no painel frontal, botão nas pás 
externas. Comando de choque: Botão no painel 
frontal, botões nas pás externas. Comando 
sincronizado: Botão SINC no painel frontal. 
Indicadores de carga: Sinal sonoro de 
equipamento carregando. Sinal sonoro de carga 
completa. LED nas pás externas e nível de 
carga indicada no display. Tempo máximo de 
carga: (200J): rede e bateria < 4s. (360J): rede 
e bateria < 6s. Tamanho dos eletrodos: Adulto: 
10,3 cm x 8,5 cm. Área de contato: 81,9 cm2 
Infantil: 4,5 cm x 4,0 cm. Área de contato: 18 
cm2 Cardioversão: <60ms. Pás (opções): 
Adulto e infantil externas (inclusas). Adulto e 
infantil internas: (opcionais). Multifuncionais 
para marcapasso, monitoração e desfibrilação 
(opcionais). Extensão multifunção (opcional).  
  
MÓDULO DEA (OPCIONAL)  
  
Características funcionais: comandos de voz, 
indicações visuais, instruções de RCP, USB 2.0 
para conexão com PC, multi-idiomas, 
tecnologia PMS - Prevenção de Morte Súbita. 
USB: USB 2.0 para transferência do 
eletrocardiograma armazenado em modo DEA 
para um PC compatível. SoftDEA: Software 
para visualização dos dados transferidos para o 
PC.  
  
MARCAPASSO EXTERNO (OPCIONAL)  
  
Modos: demanda ou fixo. Amplitude: de 5 mA a 
200 mA (resolução de 5 mA), precisão 10%. 
Largura do pulso: 20 ms (+/- 1ms). Frequência: 
de 30 ppm a 180 ppm (incrementos de 5 ppm), 
precisão ± 2%. Período refratário: 340 ms (de 
30 a 80 ppm). 240 ms (de 90 a 180 ppm).  
  
PANI (OPCIONAL)  
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Princípio de funcionamento: Oscilométrica. 
Modo de medidas automático: 1, 2, 3, 4, 5, 10, 
15, 30, 60 e 90 minutos. Manual: uma medição. 
Intervalo de medidas: Adulto: Sistólica: 40 - 260 
mmHg. Média: 26 - 220 mmHg. Diastólica: 20 - 
200 mmHg. Pediátrico: Sistólica: 40 - 160 
mmHg. Média: 26 - 133 mmHg.  Diastólica: 20 - 
120 mmHg. Neonatal: Sistólica: 40 - 130 
mmHg. Média: 26 - 110 mmHg. Diastólica: 20 - 
100 mmHg. Limite de sobre pressão por 
software: Adulto: 290 mmHg máx. Neonatal: 
145 mmHg máx. Proteção de sobre pressão por 
hardware: Adulto: 300 ± mmHg. Neonatal: 150 ± 
mmHg. Resolução: 1 mmHg.  
  
DISPLAY  
  
Indicação de nível de bateria: Sim. Tamanho: 
99,36 mm x 132,48 mm. Diagonal: 6,5". Tipo: 
LCD TFT colorido. Resolução: 640 x 480 pixels 
(VGA). Velocidade de varredura: 12.5; 25 e 50 
mm/s. ECG (até 12 derivações) Entradas: Cabo 
de ECG 3, 5 ou 10 vias. Pás externas. Pás 
multifuncionais. Faixa: 15 a 350 BPM. Precisão: 
+/- 1 BPM de 15 a 350 BPM. Rejeição em modo 
comum: maior que 90 dB, medida segunda a 
norma AAMI para monitores cardíacos (EC 13). 
Sensibilidade: 5, 10, 15, 20, 30 e 40 mm/mV. 
Filtro de linha de CA: 60 Hz ou 50 Hz. 
Frequência de resposta ECG: Modo 
Diagnóstico - (0,05-100 Hz). Modo Monitor - (1-
40 Hz). Isolamento do paciente: à prova de 
desfibrilação ECG: Tipo CF. SpO2: Tipo CF. 
Eletrodo solto: identificado e mostrado com 
alarme de baixo nível. Descarga do 
desfibrilador em sincronismo com o ECG: < 5 
segundos.  
  
SpO2 (OPCIONAL)  
  
Faixa SpO2: 0 a 100 %. Faixa Pulso: 30 a 250 
BPM. Precisão SpO2: +/- 2 % de 70 a 100%. +/- 
3 % de 50 a 69%. Precisão Pulso:+/- 2 BPM 
Velocidade de varredura: 12.5; 25 e 50 
mm/s. CAPNOGRAFIA (OPCIONAL):  
  
Intervalo de medida CO2: 0 – 99 mmHg 
Precisão: +/- 3% de 0 – 40 mmHg +/- 8% de 41 
– 76 mmHg +/- 10% de 77 – 99 mmHg 
Calibração: dois pontos Inicio: 10 segundos pra 
iniciar a curva de CO2 Menos de 3 minutos 
para funcionamento completo Consumo: 0,8 W 
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Compensação: BTPS, N2O, O2  
  
IMPRESSORA (OPCIONAL)  
  
Tipo: térmica. Peso: 0,4 KG. Velocidade: 12.5; 
25 ou 50 mm/s com precisão de ±5%. Tamanho 
do papel: 50 mm (largura) x 30 m (comprimento 
máximo).  
  
NORMAS: EN 60601-1:1990 (A1:1993, 
A2:1995, A13:1996) NBR IEC 60601-1:1994 + 
emenda 1997 EN 60601-1-2:2007 NBR IEC 
60601-1-2:2006 EN 60601-2-4:2003 NBR IEC 
60601-2-4:2005 EN 60601-2-25:1995 (A1:1999) 
EN 60601-2-27:2006 NBR IEC 60601-2-
27:1997 EN 60601-2-49:2001 NBR IEC 60601-
2-49:2003  
  
Garantia mínima de 12 meses 

                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 23.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 326/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

108/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB - CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, 

com sede na Av. Prof. Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife/PE, CEP: 50.800-010, 
representada por seu Procurador, o Sr. Daniel Cesar Gomes do Monte, portador da cédula de 

identidade nº 56914597 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.187.174-83, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de oxímetros portáteis, ventiladores pulmonar, 

monitor/desfribilador/cardioversor, para o SAMU, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

108/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 108/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 108/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, após a data de entrada da fatura devidamente 

atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 108/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 108/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CB - CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA - ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT V. UNIT V. TOTAL 

2 

DESFIBRILADOR CARACTERÍSTICAS  
  

Pás pré-conectadas, prontas para usar, 
dispensando a necessidade de abrir as bolsas, 

reduzindo o tempo de preparo.  
  

Fácil de manobrar em espaços apertados - O 
recurso Quick Shock reduz o tempo necessário 
entre as interrupções e a aplicação do choque  

  
Quick Shock - Reduz o tempo entre as 

interrupções e a aplicação do choque. SMART 
CPR - Orientação específica para cada paciente 
para a terapia inicial mais adequada - RCP ou 
desfibrilação - mesmo para ritmos passíveis de 

choque  
  

Soluções de gerenciamento de dados - Ajuda a 
promover uma cultura de melhoria contínua e 

excelência  
  

Chave para Bebê/Criança - Insira para reduzir 
automaticamente a terapia de desfibrilação e 
implantar os protocolos de RCP para bebê ou 
criança. Plataforma atualizável - Aproveite os 

avanços de agora e do futuro  
  

Teste de robustez - Teste de compressão de 
1.100 libras (499 kg) e classificação IP 55 para 

proteção contra poeira e respingo de água.  
  

Normas militares - Testados com as rigorosos 
normas militares e com certificação AWR do 

Exército dos Estados Unidos.  
  

ESPECIFICAÇÕES  
  

Física Tamanho - 2,7" altura x 5,3" largura x 8,7" 
profundidade (6,9 cm x 13,5 cm x 22,1 cm) Peso 
- 3 libras e 8 onças (1,6 kg) com bateria padrão 

FR3 instalada   
Tela ECG Monitor - Monitor LCD colorido, 320 x 
240 pixels 2,8" x 2,1" (7,2 cm x 5,4 cm) Largura 
de banda - 1 Hz a 30 Hz (-3dB), nominal (não 
diagnóstico) Derivação Monitorada - Lead II 
usando colocação das pás em adultos em 

UND. 1 R$24.000,00 R$24.000,00 
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posição anterior-anterior  
  

Ambiente/físico Vedação - Atende à classe IP55 
da norma IEC529 com bateria instalada 

Choque/queda - Atende à norma MIL-STD-810F 
516.4, Procedimento IV Temperatura - 

Operação/espera: 32°a 122°F (0°a 50°C) Altitude 
- 0 a 15.000 pés (0 a 4.572 metros) Faixa de 
Impedância do Paciente - Mínima: 15 ohm 

(desfibrilação externa); 25 ohm (desfibrilação 
interna) Vibração - Atende à norma MIL-STD-

810F 514.5 C-17 Tolerância a abuso - Depois de 
um medidor ibe cair em qualquer borda, canto ou 

superfície em modo de espera Modo AED - 
Máxima: 180 ohm. Sensibilidade e especificidade 

de choque atende às diretrizes AAMI DF-38  
Garantia mínima de 12 meses.  

3 

OXÍMETRO PORTÁTIL   
  

CARACTERÍSTICAS Oxímetro MD e Rossmax 
de Pulso UT-100 Portátil com LCD Colorido e 

Capa Protetora Ref.: UT-100  
  

Destinado para a triagem, monitoramento ou 
gravação contínua não invasiva de saturação de 

oxigênio funcional da hemoglobina arterial, 
frequência cardíaca e força de pulso. Pode ser 

utilizado em hospitais, ambientes clínicos, 
assistência domiciliar e durante transporte de 

emergência.  O oxímetro trabalha com dados dos 
sensores fornecendo leituras de SpO2 e 

frequência cardíaca em pacientes adultos, 
pediátricos e neonatais.  

  
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:  

  
- Fornece leitura de SpO2, frequência cardíaca e 
força de pulsação de maneira rápida e confiável; 
- Possui alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e 
programáveis - Ideal para uso em unidades de 
triagem, ambulatórios, salas de emergência e 

durante o transporte de emergência; - 
Acompanha Sensor Adulto, sensor pediátrico 

pode ser adquirido separadamente;  - Portátil e 
leve, pesando apenas 258 gramas, com baterias; 

- Acompanha Bateria Recarregável (Tipo AA) 
com autonomia de 20 horas de uso e carregador; 

- Ergonomicamente projetado para caber 
confortavelmente na palma da sua mão; - 

Entrada USB; - Utiliza quatro pilhas alcalinas 
padrão "AA" (inclusas); - Mostra leituras de SpO2 

UND. 10 R$2.350,00 R$23.500,00 
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e frequência cardíaca; - Apresenta Curva 
Pletismográfica; - Apresenta Tabela de 

Tendência - Tela de LCD brilhante e de fácil 
leitura; - Rotação da tela permite a posição de 

monitoramento vertical ou horizontal;  
- Pode ser usado com o Sensor de Oximetria 

Pediátrico para SA210 PC100; - Compatível com 
Sensores Nellcor.   

 
Garantia mínima de 12 meses.  

4 

VENTILADOR PULMONAR  Gás de 
abastecimento Oxigénio medicinal 

Abastecimento de gás Através de uma rampa de 
gás ou de uma botija de O2. Pressão de 

fornecimento 270 kPa a 600 kPa a 100 L/min 
Consumo de gás para controlo interno Média 0,5 

L/min  Modos ventilatórios  VC-CMV, VC-AC, 
VC-SIMV, SpnCPAP, PCBIPAP  Configurações 
adicionais para ventilação – Suporte de pressão: 
nos modos de ventilação VCSIMV, PC-BIPAP* e 
SpnCPAP – Ventilação de apneia: no modo de 

ventilação SpnCPAP – AutoFlow (opcional): nos 
modos de ventilação VC-CMV, VC-AC e VC-

SIMV – VNI: nos modos de ventilação: SpnCPAP 
(/PS), PC-BIPAP (/PS), VC-CMV / AF, VC-AC / 
AF e VC-SIMV / AF Procedimentos especiais  – 
Pausa inspiratória – Inalação O2 (opcional), com 

máscara de inalação – 100% O2 Opções  – 
Medição mainstream de CO2 integrada (**) – 

Exportação de dados em tempo real por RS232, 
protocolo MEDIBUS (**) – AutoFlow: ventilação 
com garantia de volume em modo de pressão 
controlada (**) Comportamento CPR Pressão 

limitada, volume de ventilação inconstante 
durante tempo de inspiração quando é atingido 
Pmax Frequência ventilatória  2 a 60 /min (VC-

SIMV, PC-BIPAP) 5 a 60 /min (VC-CMV, VC-AC) 
12 a 60 /min para ventilação de apneia Volume 

Corrente VC  0.05 a 2.0 L; BTPS*** Ti / I:E I:E ou 
Ti configurável, para todos os modos de 

ventilação Relação de tempo de ventilação I:E 
 1:100 a 50:1 Tempo de inspiração Ti  0,2 a 10 s 
 Pressão inspiratória Pinsp  PEEP +3 a +55 mbar 
 Concentração O2  40 a 100 Vol.% (****)  PEEP / 

CPAP  0 a 20 mbar  Sensibilidade do Trigger 
(Trigger de fluxo)  1 a 15 L/min  Suporte de 

pressão ΔPsupp  0 a 35 mbar (relativo ao PEEP) 
 Rampa (Tempo subida da pressão)  Lento, 

normal, rápido  Fluxo inspiratório máx.  100 L/min 
@ pressões de suporte > 350 kPa / 51 PSI;  80 
L/min @ pressões de suporte  < 350 kPa / 51 

PSI;  39 L/min @ pressões de suporte < 5 mbar 
ou se o nível de pressão definido não for atingido 

UND. 2 R$30.500,00 R$61.000,00 
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Ventilação de apneia  Se a atividade respiratória 
não for detectada, tempo ajustável de 15 a 60 s 

Fuga  VTe. é aprox. 40% inferior à VTi (não 
aplicável à VNI)  Frequência respiratória alta 
 Paciente com uma frequência respiratória 

espontânea alta  etCO2 alto / baixo  Se os limites 
de alarme para a concentração CO2 no fim de 

expiração forem excedidos.  MVe alto / baixo  Se 
os limites do alarme para o volume minuto da 
expiração forem excedidos.  Tubo de paciente 
incorreto  O ventilador detecta se for conectado 

um tubo de paciente incorreto  Pressão de 
alimentação baixa  Pressão de alimentação < 
270 kPa  Amplitude de temperatura  –20 a +50 

°C para o dispositivo básico  Amplitude de 
temperatura para +10 a +40 °C o sensor CO2 
 Pressão atmosférica  570 a 1200 hPa para o 
dispositivo básico  Humidade relativa 5 a 95 % 

(sem condensação)  Compatibilidade 
eletromagnética (EMC) De acordo com IEC/EN 

60601-1- 2:2007, EN 794-3 e ISO 10651-3  
Certificação para utilização em aeronaves  De 

acordo com RTCA DO-160F, secções 7, 8, 16.6, 
18.3.1, 17, 19.31, 20, 21, 25  Resistência 
mecânica  De acordo com MIL STD 810F, 

método 514.5  Classificação de acordo com 
Classe IIb Directiva relativa aos Dispositivos 
Médicos 93/42/CEE  Código UMDS 18-098  

*Marca registada utilizada sob licença  ** Outras 
opções podem ser adquiridas durante o processo 
de encomenda ou como atualização.  *** BTPS: 

Body Temperature, Pressure, Saturated 
(Temperatura corporal, pressão, saturada). Os 

valores medidos referem-se ao estado dos 
pulmões do paciente, temperatura do corpo 37 

°C / 99 °F, pressão nas vias aéreas, gás 
saturado de vapor de água.  **** Medição indireta 

da concentração O2 (calculada através da 
medição de dois fluxos). Dimensões (L x A x P) 
290 x 184 x 175 mm (sem pega e suporte de 

proteção) Peso Aproximadamente 5,8 kg 
(incluindo bateria interna) Garantia mínima de 12 

meses.  

TOTAL GERAL   R$108.500,00   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 337/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o 

n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 092/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE 

e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, 

os referidos preços oferecidos pela empresa SÓ SAÚDE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 29.775.313/0001-01, com sede na Av. Vinte de Janeiro, n° 499, Boa Viagem, Recife-

PE, CEP: 51.130-120, Fone (81) 3462-7152, representada por seu Procurador, o Sr. Paulo André Azevedo 
Pereira de Oliveira, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 5.413.011 SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 922.192.334-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 

também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de compressas de 

gazes, reagentes, autoclave, corantes, luvas, frascos coletores, seringas, soros, entre outros, para laboratório 

central do Município, Através da Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será obrigado a 

adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de 

Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 

detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores aqueles 

registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde que 

autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 (cinco) 

vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal nº 

1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado na 

proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 111/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 111/FMS/2018, que a precedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão 

Presencial nº 111/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, as quais 

também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte endereço: Rodovia 

PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao Contratante é 

reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata 

de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 111/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de Saúde, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a requisitante, 

a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições de 

habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa 

aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 

seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item 

e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e 

ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas 

na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por eventuais perdas e 

danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria solicitante, 

em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 

administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o contraditório e 

ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata de 

Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, consoante o 

disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 da Lei 
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nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 

justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 111/FMS/2018 e a proposta 

do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 8.883/94, e 

demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo de 

Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SÓ SAÚDE PRODUTOS 
HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
  QT 

 
V. UNIT 

 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
   1 

ÁGUA PARA INJEÇÃO -

LÍQUIDA ESTÉRIL, FORMA DE 

APRESENTAÇÃO 

FRASCO/BOLSA EM SISTEMA 

FECHADO 500 ML, VIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

INTRAVENOSA, COM 

VALIDADE MÍNIMA DA 

ENTREGA DE 12 MESES 

 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
500 

 
 
 
 
R$ 3,15 

 
 
 
 
R$ 1.575,00 

  
 
   

 

  13 

COMPRESSA DE GAZE - 

ABERTA TIPO QUEIJO, COM NO 

MINIMO TREZE FIOS POR CM², 

COM 03 DOBRAS E 08 

CAMADAS, BORDA LATERAL 

PARA DENTRO, TRAMA 

UNIFORME, EM 100% 

ALGODÃO HIDROFILIZADO 

BRANCO, ROLO 91CM X 91 

METROS 

 
 
 
 
ROLO 

 
 
 
 
120 

 
 
 
 
R$ 28,50 

 
 
 
 
R$ 3.420,00 

 
 VALOR TOTAL 

 
            R$ 4.995,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 337/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

092/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 

na Rua Nicarágua, n° 112, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 52.020.090, Fone (81) 3231-3510, 

representada por sua Sócio Administradora, a Sra. Ana Paula Tavares de Oliveira, brasileira, 

divorciada, empresária, portadora da cédula de identidade nº 2.123.925 SSP/PE e inscrita no CPF/MF 

sob o nº 457.982.144-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 

também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de compressas 

de gazes, reagentes, autoclave, corantes, luvas, frascos coletores, seringas, soros, entre outros, para 

laboratório central do Município, Através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

111/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 111/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 111/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 111/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 7 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 111/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QT 

 
V. UNIT 

 
V. TOTAL 

 
 
 
    3 

ÁLCOOL METÍLICO - LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, 

ODOR CARACTERÍSTICO, CH3OH, 32,04 G/MOL, 

PUREZA MÍNIMA DE 99,8%, REAGENTE P.A., CAS 67-

56-1 

 
 
 
LITRO 

  
 
 
 36 

 
 
 
R$ 22,50 

 
 
 
R$ 810,00 

 
 
    

    4 

ALGODÃO, HIDRÓFILO - EM MANTAS, ALVEJADO, 

PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ENROLADO 

EM PAPEL APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. ROLO COM 500GR 

 
 
 
ROLO 

 
 
 
624 

 
 
 
R$ 10,00 

 
 
 
R$ 6.240,00 

 
 
  
    14 

CORANTE CONJUNTO CORANTE HEMATOLÓGICO 

PANÓTICO RÁPIDO - LÍQUIDO, FRASCOS 

SEPARADOS CONTENDO, 0,1% DE 

CICLOHEXADIENOS,0,1% DE 

AZOBENZOSULFÔNICOS, 0,1% DE FENOTIAZINAS. 

FRASCO COM 500ML 

 
 
 
 
 
FRASCO 

 
 
 
 
 
120 

 
 
 
 
 
R$ 38,00 

 
 
 
 
 
R$ 4.560,00 

 
 
 
   16 

DEXTROSE ANIDRO PA (D+GLUCOSE ANIDRO) - EM 

FRASCOS DE 500G CAS 50-99-7. PSEO MOLECULAR 

180,16, COM VALIDADE MINIMA ACEITÁVEL NA 

ENTREGA DE 12 MESES. FRASCO COM 500G. 

 
 
 
FRASCO 

 
 
 
80 

 
 
 
R$ 20,80 

 
 
 
R$ 1.164,00 

 
 
 28 

 
 
LÁPIS DEMOGRÁFICO PRETO 

 
 
UNID. 

 
 
60 

 
 
R$ 5,80 

 
 
R$ 348,00 

 
 
  37 

ÓLEO DE IMERSÃO - PARA USO DE MICROSCOPIA, 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO, 

TRANSPARENTE, DENSIDADE 1,02 G/CM³. FRASCO 

COM 100ML. 

 
 
 
FRASCO 

 
 
 
12 

 
 
 
R$ 22,60 

 
 
 
R$ 271,20 

 
 
   39 

 

PONTEIRA LABORATÓRIO - MATERIAL 

POLIPROPILENO, CAPACIDADE ATÉ 200MCL, 

ESTÉRIL, APIROGÊNICO, LIVRE DE DNASE E RNASE, 

DESCARTÁVEL 

 
 
 
UNID 

 
 
 
20.

000 

 
 
 
R$ 0,34 

 
 
 
R$ 6.800,00 

 
 
   41 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TIPO 

ALBUMINA BOVINA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS SOLUÇÃO A 22%. FRASCO COM 10ML 

 
 
 
FRASCO 

 
 
 
  30 

 
 
 
R$ 27,00 

 
 
 
R$ 810,00 

 
 
 
    42 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TIPO 

CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE 

DETECÇÃO DE ESTREPTOCOCOS B - HEMOLÍTICOS 

GRUPO A, MÉTODO AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX. 

 
 
 
TESTE  

 
 
 
1.2

00 

 
 
 
R$ 5,20 

 
 
 
R$ 6.240,00 
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   43 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TIPO 

CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE 

QUALITATIVO DE ROTAVÍRUS, MÉTODO 

AGLUTINAÇÃO EM LÁTEX, APRESENTAÇÃO TESTE, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS EM MOSTRAS 

FECAIS. CAIXA COM 25 TESTES. 

 
 
 
 
 
CAIXA 

 
 
 
 
 
  24 

 
 
 
 
 
R$ 168,00 

 
 
 
 
 
R$ 4.032,00 

 
 
 
   44 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TIPO 

SORO CONTROLE NEGATIVO, TIPO DE ANÁLISE 

FENOTIPAGEM SANGÜÍNEA RH. FRASCO COM 10ML. 

 
 
 
FRASCO 

 
 
 
  72 

 
 
 
R$ 22,70 

 
 
 
R$ 1.634,40 

 
 
   

 

   45 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TIPO 

SUSPENSÃO DE ANTÍGENOS PARA TRIAGEM DE 

VDRL, MÉTODO FLOCULAÇÃO. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PRONTO PARA USO, APRESENTAÇÃO 

TESTES. FRASCO COM 250 TESTES. 

 
 
 
 
 
FRASCO 

 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
R$ 34,00 

 
 
 
 
 
R$ 3.400,00 

 
 
   46 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - 

CONJUNTO COMPLETO, QUALITATIVO DE BETA 

HCG, AGLUTINAÇÃO, TESTE 

 
 
TESTE 

 
 
600 

 
 
R$ 0,96 

 
 
R$ 576,00 

 
 
    

   49 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 10 ML - 

COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 

NR/32,IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 

GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, 

C/ AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, 

PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

 
 
 
 
 
 
 UNID 

 
 
 
 
 
 
40.

000 

 
 
 
 
 
 
R$ 0,75 

 
 
 
 
 
 
R$ 30.000,00 

 
 
 
   50 

SORO DE COOMBS - POLI ESPECÍFICO, ANTI GAMA E 

NÃO GAMA - GLOBULINAS HUMANA. FRASCO 10ML 
 
 
 
FRASCO 

 
 
 
30 

 
 
 
R$ 34,40 

 
 
 
R$ 1.032,00 

 
 
 
   51 

SORO DE COOMBS - COMPOSIÇÃO BÁSICA, 

MONOESPECÍFICO ANTI IGG HUMANO. FRASCO 

10ML 

 
 
FRASCO 

 
 
  30 

  
 
R$ 28,50 

 
 
R$ 855,00 

 
    

   58 

TERMÔMETRO - PARA ESTUFA, ESCALA - 10°C A 

210°C, DIVISÃO 2°C, PRECISÃO 2°C, COMPRIMENTO 

150MM, HASTE 120MM, DIÂMETRO DA HASTE 7MM. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

 
 
 
UNID 

 
 
 
  4 

 
 
 
R$ 76,00 

 
 
 
R$ 304,00 

 
 
 
    59 

TERMÔMETRO - DIGITAL, -50°C A +70°C, GELADEIRA, 

PLÁSTICO, DISPLAY CRISTAL, BASE MAGNÉTICA, 

ALARME, SENSOR, PILHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES 

 
 
 
 
  UNID 

 
 
 
 
  30 

 
 
 
 
 R$ 74,80 

 
 
 
 
 R$ 2.244,00 

 
 
                                                                                                          VALOR TOTAL  

 
 
   R$ 71.820,60 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 337/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

110/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-

89, com sede na Rua Amaro Albino Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, 

Camaragibe/PE, representada por seu procurador, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de 

identidade nº 1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de compressas 

de gazes, reagentes, autoclave, corantes, luvas, frascos coletores, seringas, soros, entre outros, para 

laboratório central do Município, Através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

111/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 111/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 111/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 111/FMS/2018. que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
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consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 111/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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                                                                  ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QT 

 
V. UNIT 

 
V. TOTAL 

 
   

 

 

 

    6 

AVENTAL - AVENTAL 

DOMÉSTICO 

IMPERMEÁVEL, 

BRANCO, PLÁSTICO 

FLANELADO,COM 

ALÇA NO PESCOÇO E 

AMARRAS LATERAIS 

PARA USO 

GERAL. DIMENSÕES 

60CMX80CM. 

TAMANHO M 

 
 
 
 
 
 UND. 

 
 
 
 
 
   12 

 
 
 
 
 
  R$ 16,06 

 
 
 
 
 
  R$ 192,72 

 
 
    

   7 

BACIA - BACIA 

PLÁSTICA, LISA 

SIMPLES DE ALTA 

RESISTÊNCIA. 

MEDIDAS 

305MMX200MMX60MM 

- CAPACIDADE 10 

LITROS 

 
 
 
 UND. 

 
 
 
   30 

 
 
 
   R$ 11,24 

 
 
 
  R$ 337,20 

 
 
   8 

BALDE - DE 

MATERIAL PLÁSTICO 

DE 10 LITROS COM 

ALÇA E BORDAS 

LISAS 

 
 
 UND. 

 
 
   24 

 
 
  R$ 8,58 

 
 
  R$205,92 

 

 
 
   

   9 

BALDE - DE 

MATERIAL PLÁSTICO 

RIGIDO, COM 2 ALÇAS 

LATERAIS E TAMPA 

COM PEGADOR, 

CAPACIDADE MINIMA 

DE 40 LITROS. 

 
 
 
 UND. 

 
 
 
   15 

 
 
 
  R$ 27,72 

 
 
 
  R$415,80 

 

 
 
   

  10 

BALDE - DE 

MATERIAL PLÁSTICO 

RIGIDO COM 

CAPACIDADE DE 60 

LITROS, COM TAMPA 

E ALÇA DE 

SUSTENTAÇÃO 

 
 
 
  UND. 
 

 
 
   
15 

 

 
 
   
 R$ 33,41 

 

 
 
 
R$ 501,15 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 7 de 8 

 
 
   

 

 

 

 

 

   

 

   15 

DETERGENTE 

ENZIMÁTICO - 

DETERGENTE POLI-

ENZIMÁTICO 

DESTINADO A 

LIMPEZA MANUAL, 

MECÂNICA OU ULTRA 

SÔNICA DO 

INSTRUMENTAL 

CIRÚRGICO 

METÁLICO, 

ENDOSCÓPIOS E 

VIDRARIA 

LABORATORIAL EM 

GERAL. COMPOSTO 

POR 4 ENZIMAS, 

AMILASE, PROTEASE, 

LIPASE E 

CARBOHIDRASE. 

BOMBONA CO 5 

LITROS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
   
BOMBONA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  50 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 255,33 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
   
R$12.766,50 

 

 
 
  
  18 

ESCOVA DE LIMPEZA - 

(TUFO) DE TUBOS DE 

ENSAIO 12 X 75MM, 

PARA LAVAR 

VIDRARIAS 

 
 
 
   UND. 
 

 
 
   
 40 
 

 
 
   
R$ 5,05 
 

 
 
   
R$ 202,00 
 

 
 
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  29 

LUVA DE BORRACHA - 

PARA 

PROCEDIMENTOS 

NÃO CIRÚRGICOS 

PARA PROTEÇÃO 

CONTRA AGENTES 

QUÍMICOS. 

PRODUZIDA EM 

BORRACHA 

SINTÉTICA NÍTRILICA, 

SEM LÁTEX NATURAL 

NATURAL, SEM PÓ, 

NÃO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 

ANTIDERRAPANTES, 

ANATÔMICA, CANO 

CURTO. DEVERÁ 

ATENDER OS 

REQUISITOS MÍNIMOS 

DE 

DESEMPENHO 

DESCRITOS NA 

NORMA EN420.2003 + 

EN374-1:2003 OU MT- 

11/1977(OU 

ALTERAÇÕES 

POSTERIORES).COR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
    
  UND. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
  500 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
    
  R$ 14,60 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
R$ 7.300,00 
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AZUL OU 

VERDE.TAMANHO P. 

 
 
 
 
 
   

 

 

 

 

  30 

LUVA DE BORRACHA - 

PARA 

PROCEDIMENTOS 

NÃO CIRÚRGICOS 

PARA PROTEÇÃO 

CONTRA AGENTES 

QUÍMICOS. 

PRODUZIDA EM 

BORRACHA 

SINTÉTICA NÍTRILICA, 

SEM LÁTEX NATURAL 

NATURAL, SEM PÓ, 

NÃO ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 

ANTIDERRAPANTES, 

ANATÔMICA, CANO 

CURTO. DEVERÁ 

ATENDER OS 

REQUISITOS MÍNIMOS 

DE 

DESEMPENHO 

DESCRITOS NA 

NORMA EN420.2003 + 

EN374-1:2003 OU MT- 

11/1977(OU 

ALTERAÇÕES 

POSTERIORES).COR 

AZUL OU 

VERDE.TAMANHO M. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  UND. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 500 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  R$ 14,60 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
R$ 7.300,00 
 

 
 
 
   31 

LUVA DE BORRACHA - 

USO DOMÉSTICO, 

AMARELA C2, LÁTEX 

100% NATURAL - 

TAMANHOS P 

 
 
 
   PARES 
 
 

 
 
 
  30 
 

 
 
   
R$ 4,00 
 

 
 
   
R$ 120,00 
 

 
 
 
  32 

LUVA DE BORRACHA - 

USO DOMÉSTICO, 

AMARELA C2, LÁTEX 

100% NATURAL - 

TAMANHOS M 

 
 
     
   PARES 
 

 
 
   
  90 
 

 
 
    
R$ 4,00 
 

 
 
   
R$ 360,00 
 

 
 
   VALOR TOTAL: 

 
 
              R$ 29.701,29 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 337/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

110/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

FACIMED COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES LTDA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.161.670/0001-67, com endereço na Deimos, n° 62, Nossa Senhora da Conceição – Paulista/PE, 

CEP: 53.429-220, representada por seu procurador, a Sr. Luiz Antônio dos Anjos Neto, portador da 

cédula de identidade nº 4.727.419 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 649.841.094-91, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de compressas 

de gazes, reagentes, autoclave, corantes, luvas, frascos coletores, seringas, soros, entre outros, para 

laboratório central do Município, Através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

111/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 111/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 111/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 111/FMS/2018. que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 
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consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 111/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FACIMED COMÉRCIO 
REPRESENTAÇÕES LTDA EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 
ITEM                    DESCRIÇÃO UNID QT Valor 

Unitário 
Valor Total 

2 ÁLCOOL - ETILÍCO, HIDRATADO, 70% 
(70°GL) LÍQUIDO. EMBALAGEM COM 
1 LITRO. 

UND. 600 R$4,19 R$2.514,00 

11 COLETOR DE URINA - PLÁSTICO, 
SISTEMA ABERTO, NEONATAL, 
CERCA DE 100 ML, ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. UNISSEX. 

UND. 2.000 R$0,30 R$600,00 

12 COLETOR MATERIAL PÉRFURO - 
CORTANTE, PAPELÃO, 7 L, ALÇAS 
RÍGIDAS E TAMPA, REVESTIMENTO 
INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UND. 200 R$12,91 R$2.582,00 

17 ESCALPE - PARA COLETA DE 
SANGUE À VÁCUO, TAMANHO 21G 

UND. 1.000 R$0,34 R$340,00 

19 ESCOVA ENDOCERVICAL - 
PLÁSTICO, MICROCERDAS EM 
NYLON, PONTA DA ESCOVA CÔNICA, 
CABO C/ 17 A 18CM E CERDAS C/ 
APROXIMADAMENTE 2 CM, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
ESTÉRIL,EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND. 1.500 R$0,16 R$240,00 

20 FRASCO COLETOR PARA URINA - 
MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, TUBO CÔNICO 
COM CERCA DE 10ML, TAMPA 
PRESSÃO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UND. 30.000 R$0,12 R$3.600,00 

21 FRASCO COLETOR PARA EXAME - 
PLÁSTICO, UNIVERSAL, 
DESCARTÁVEL, 50 ML, COM 
ESPÁTULA, NÃO ESTÉRIL 

UND. 40.000 R$0,23 R$9.200,00 

22 FRASCO COLETOR PARA EXAME - 
POLIPROPILENO,UNIVERSAL,OPACO, 
DESCARTÁVEL, 80 ML, COM TAMPA 
DE ROSCA, NÃO ESTÉRIL, COLETA 
DE URINA 

UND. 10.000 R$0,28 R$2.800,00 

24 GARROTE - LÁTEX, 200, BASE DE 
PVC PARA FIXAÇÃO 

UND. 50 R$8,82 R$441,00 

25 LÂMINA LABORATÓRIO - VIDRO, 
CERCA DE 75 X 25 MM, BORDA LISA. 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

CAIXA 600 R$3,20 R$1.920,00 

26 LÂMINA MICROSCÓPIO - VIDRO, 
FOSCA CORTADA, 76 MM, 26 
MM.CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA 600 R$3,50 R$2.100,00 

27 LAMÍNULA - VIDRO, CERCA DE 25 X 
50 MM. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 500 R$4,44 R$2.220,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 447be9fb-eeef-4683-9513-9bfb28570371



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 7 de 8 

33 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO - LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO. CAIXA 100 UNIDADES. 

CAIXA 300 R$18,22 R$5.466,00 

34 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO - LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO. CAIXA 100 UNIDADES. 

CAIXA 500 R$18,85 R$9.425,00 

35 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO - LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO. CAIXA 100 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$18,85 R$942,50 

36 MÁSCARA CIRÚRGICA - NÃO 
TECIDO,3 CAMADAS,PREGAS 
HORIZONTAIS,ATÓXICA, COM 
ELÁSTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO, 
HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL. 
CAIXA 100 UNIDADES. 

CAIXA 50 R$10,80 R$540,00 

38 PLACA LABORATÓRIO TIPO KLINE - 
VIDRO, 12 POÇOS 

UND. 6 R$45,13 R$270,78 

52 SORO, ANTI-A, MONOCLONAL. 
FRASCO COM 10ML. 

FRASCO 120 R$19,51 R$2.341,20 

53 SORO, ANTI-AB, MONOCLONAL. 
FRASCO COM 10ML. 

FRASCO 96 R$19,51 R$1.872,96 

54 SORO, ANTI-B, MONOCLONAL. 
FRASCO COM 10ML. 

FRASCO 120 R$19,51 R$2.341,20 

55 SORO - TIPO ANTI D, COMPOSIÇÃO 
MONOCLONAL. FRASCO COM 10ML. 

FRASCO 120 R$40,16 R$4.819,20 

56 SWAB - MATERIAL HASTE METÁLICA, 
DE FINA ESPESSURA PARA 
EXECUÇÃO DE COLETAS 
DELICADAS, TAIS COMO AS 
EXECUTADAS EM CANAL URETRAL 
OU CONJUNTIVA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. 

UND. 100 R$0,42 R$42,00 
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57 SWAB - MATERIAL HASTE PLÁSTICA, 
TIPO PONTA EM ALGODÃO 
HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 
GRAU 
CIRÚRGICO, ESTÉRIL, USO 
DESCARTÁVEL. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA 30 R$10,91 R$327,30 

60 TUBO EPPENDORF - DE PLÁSTICO 
CAPACIDADE DE 1,5 ML. PACOTE 
COM 500 UNIDADES 

PACOTE 20 R$27,55 R$551,00 

61 TUBO PLÁSTICO - TIPO 
CENTRÍFUGA, FUNDO CÔNICO, 
CAPACIDADE DE 10 ML 

UND. 10.000 R$0,15 R$1.500,00 

62 TUBO LABORATÓRIO - TIPO ENSAIO, 
MATERIAL VIDRO, TIPO FUNDO 
REDONDO, DIMENSÕES CERCA DE 
10X75MM, SEM ORLA 

UND. 1.000 R$0,07 R$70,00 

64 MICROPIPETA AUTOMÁTICA 
MONOCANAL - DE VOLUME 
VARIÁVEL DE 100 A 1000, COM 
VISOR DE 4 DÍGITOS COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL; 
AJUSTE PARA USO COM LÍQUIDOS 
QUE POSSUEM DENSIDADE 
DIFERENTE DA ÁGUA; PARA VOLUME 
DE 1000UL A INEXATIDÃO É DE +OU- 
0,6% E A IMPRECISÃO MENOR OU 
IGUAL A 0,2%; PISTÃO DE 
POLISSULFETO DE FENILENO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

 
 
 
 
 
 

UND. 

4 R$196,00 R$784,00 

                                                                                           

VALOR TOTAL 

R$ 59.850,14 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

104/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

PAPER BOX DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.330.023/0001-52, com endereço na Rua Floriano Peixoto, n° 799, São José – Recife/PE, CEP: 

50.020-060, representada por seu procurador, a Sr. José Lapenda da Silva, portador da cédula de 

identidade nº 16.544 M.EX e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.073.674-68, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 

aquisição de apanhadores de lixo, baldes, águas sanitárias, desinfetantes, detergentes, rodos, sabão em 

pó, acidulantes, copos descartáveis, papeis higiênicos, sacos de lixo, entre outros, Através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

104/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 104/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 104/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 104/FMS/2018. que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 104/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: PAPER BOX 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA – 
ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
UNI
D 

MARCA QT 

PAPER BOX DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS LTDA-ME 

V. U. V. TOTAL 

1 

APANHADOR DE 
LIXO COM CABO: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
APANHADOR DE 
LIXO EM 
POLIPROPILENO 
RESISTENTE ( 
DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
30CM LARGURA x 
30CM DE 
PROFUNDIDADE X 
15CM  DE LARGURA) 
COM CABO EM 
ALUMÍNIO (DE 
APROXIMADAMENT
E 90 CM DE 
ALTURA) COM 
MANOPLA EM 
FORMATO 
ANATÔMICO. NA 
COR PRETA OU 
AZUL. O PRODUTO 
DEVERÁ TER 
ETIQUETA COM A 
INDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE E 
CAPACIDADE. 

UND
. 

SUPERPRO 
20
0 

 R$             
26,00  

 R$         
5.200,00  

2 

BALDE PLÁSTICO: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ALTA 
RESISTÊNCIA A 
IMPACTO, COM 
TAMPA, PAREDES E 
FUNDO 
REFORÇADOS, 
CAPACIDADE 100 
LITROS, ALÇA 
LATERAIS EM 
PLÁSTICO, O 

UND
. 

MIL PLASTIC 
15
0 

 R$             
37,00  

 R$         
5.550,00  
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PRODUTO DEVERÁ 
TER ETIQUETA COM 
A INDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE E 
CAPACIDADE. 

3 

BALDE PLÁSTICO:  
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM 
POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, 
RESISTENTE A 
IMPACTO, PAREDES 
E FUNDO 
REFORÇADOS, 
ALÇA DE AÇO 
ZINCADO, 
CAPACIDADE DE 20 
LITROS. O 
PRODUTO DEVERÁ 
TER ETIQUETA COM 
A INDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE E 
ETIQUETA COM A 
INDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE E 
CAPACIDADE. 

UND
. 

JAGUA 
10
0 

 R$             
18,80  

 R$         
1.880,00  

4 

BALDE  PLÁSTICO 
COM ESPREMEDOR 
MANUAL:  
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM 
POLIPROPILENO, 
COMPOSTO POR 
BALDE DE 14 
LITROS, COM ALÇA 
DE PLÁSTICO 
RESISTENTE E 
ESPREMEDOR DE 
PLÁSTICO, PARA 
UTILIZAÇÃO COM 
MOPS E 
ESFREGÕES. O 
PRODUTO DEVERÁ 
TER ETIQUETA COM 
A INDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE E 
CAPACIDADE. 

UND
l 

SUPERPRO 
10
0 

 R$             
31,20  

 R$         
3.120,00  
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5 

CISCADOR/ 
ANCINHO -  
CONFECCIONADO 
EM AÇO CARBONO 
DE ALTA 
QUALIDADE E 
TEMPERADO EM 
TODO O CORPO DA 
PEÇA, 
PROPORCIONANDO 
MAIOR 
RESISTÊNCIA E 
MENOR DESGASTE 
DURANTE O USO; 
PINTURA 
ELETROSTÁTICA A 
PÓ, PARA 
PROTEÇÃOCONTRA 
OXIDAÇÃO; CABO 
DE ALTA 
RESISTÊNCIA 
FABRICADO COM 
MADEIRA DE 
EUCALIPTO, DE 
ORIGEMRENOVÁVE
L, 8 DENTES COM 
OLHO DE 29 MM E 
CABO DE MADEIRA 
DE 120 CM, 
GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UND 
TRAMONTIN

A 
10
0 

 R$             
23,50  

 R$         
2.350,00  

6 

DEPÓSITO 
PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE PARA 
20 LITROS COM 
TAMPA E TRAVA:  
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAIXA 
ORGANIZADORA, 
EM PLÁSTICO 
TRANSLÚCIDO, COM 
TRAVA DE 
FECHAMENTO QUE 
PRENDE A TAMPA Á 
CAIXA.DEMENSÕES 
APROXIMADAS: 
ALTURA: 30CM, 
COMPRIMENTO: 
40CM LARGURA: 
25CM CAPACIDADE: 
20 L 

UND JAGUA 
15
0 

 R$             
38,00  

 R$         
5.700,00  
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7 

DISPENSER PARA 
PAPAEL TOALHA:  
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
DISPENSER PARA 
PAPAEL TOALHA - 
INTERFOLHADOS, 
CONFECCIONADOS 
EM PLÁSTICOS ABS,  
COR BRANCA, COM 
TRAVA DE 
SEGURANÇA E 
CHAVE. DEVE 
ACONPANHAR KIT 
PARA FIXÇÃO NA 
PAREDE, 
CONTENDO 
BUCHAS E 
PARAFUSOS. 
DOMENSÃO 
APROXIMADA: 29 
CM ( ALTURA ) X 25 
CM (LARGURA) X 12 
CM ( 
APROFUNDIDADE).  

UND BELL PLUS 
30
0 

 R$             
22,00  

 R$         
6.600,00  

8 

DISPENSER DE 
PAREDE PARA 
SABONETE LIQUÍDO 
E ÁLCOOL GEL COM 
DOSADOR: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
SABONETEIRA 
DOSADORA DE 
PAREDE PARA 
SABONETE LÍQUIDO 
OU ÁLCOOL GEL, 
COM 
RESERVATÓRIO 
PARA 900ML, COM 
FECHADURA E 
CHAVE EM ABS. 
DEVE 
ACOMPANHAR TIPO 
PARA FIXAÇÃO NA 
PAREDE, 
CONTENDO 
BUCHAS E 
PARAFUSOS. 
DIMENSÃO 
APROXIMADA: 29 
CM ( ALTURA) X 12 
CM (LARGURA) X 

UND BELL PLUS 
40
0 

 R$             
23,00  

 R$         
9.200,00  
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111 CM DE 
PROFUNDIDADE. 

9 

DISPENSER PARA 
COPO:  
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM AÇO 
INOX COM TUDO EM 
ACRÍLICO PARA 
COPO DE 180 Á 200 
ML, MEDIDAS 
APROXIMADAMENT
E 7,5 CM 
(DIÂMETRO) X 50 
CM ( ALTURA), COM 
GARRAS NA BASE 
PARA AJUSTE DA 
SAÍDA DO COPO, 
ACOMPANHA KIT 
PARA FIXAÇÃO 
(BUCHAS E 
PARAFUSOS)  

UND AURIMAR 15
0 

 R$             
23,00  

 R$         
3.450,00  

10 

DISPENSER PARA 
COPO: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM AÇO 
INOX COM TUBO EM 
ACRÍLICO PARA 
COPO DE 50ML, 
MEDIDAS 
APROXIMADAMENT
E 6CM (DIÂMETRO) 
X 50 CM (ALTURA), 
COM GARRAS NA 
BASE PARA AJUSTE 
DA SAÍDA DO COPO, 
ACOMPANHA KIT 
PARA FIXAÇÃO ( 
BUCHAS E 
PARAFUSOS) 

Unid. AURIMAR 
10
0 

 R$             
18,90  

 R$         
1.890,00  

11 

ESCOVA PARA 
LIMPEZA DE VASO 
SANITÁRIO:  
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM 
NYLON, COM 
SUPORTE 
PLÁSTICO. 
EMBALAGEM COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE.  

UND NORDESTE 60 
 R$             
5,20  

 R$             
312,00  
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12 

ESPANADOR 
ELETROSTÁTICOS - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FIOS 100% 
ACRÍLICOS 
LAVÁVEL, PERFIL 
AVULSO.  

UND SHANGRI-LA 60 
 R$             

19,00  
 R$         

1.140,00  

13 

ESPANADOR DE 
PAREDE:  EM SISAL, 
COM CABO DE 
MADEIRA DE 
APROXIMADAMENT
E 200 CM. 

UND NORDESTE 50 
 R$             
7,70  

 R$             
385,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL   
 R$          
46.777,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/FMS/2019 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E DEZENOVE, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

104/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

L.O SOARES DE MORAES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.576.285/0001-15, com sede na 

Rua Clidio de Lima Nigro, nº 58, Rio Doce, Olinda/PE, CEP: 53.150-005, representada por seu 

representante legal, o Sr. Sr. Luiz Otavio Soares de Moraes, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade sob o nº 2.487.988 - SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 388.363.514-68, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 

aquisição de apanhadores de lixo, baldes, águas sanitárias, desinfetantes, detergentes, rodos, sabão em 

pó, acidulantes, copos descartáveis, papeis higiênicos, sacos de lixo, entre outros, Através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

104/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 104/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 104/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DO OBJETO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 104/FMS/2018. que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 104/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: L.O SOARES DE 
MORAES - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UND MARCA 
QUAN

T 

L.O. SOARES DE 
MORAES-ME 

 
V.UNI

T. 
 V.TOTAL 

1 

ÁCIDO MURIÁTICO - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FRASCO COM 1 
LITRO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E INSCRIÇÃO. 

FRASCO LIMPA JÁ 200 
 R$     
4,55  

910,00 

2 

ÁGUA SANITÁRIA 1 
LITRO:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: USO DOMÉSTICO, 
A BASE DE HIPOCLORITO 
DE SÓDIO, COM TEOR DE 
CLORO ATIVO ENTRE 2,0 A 
2,5% P/P. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1 LITRO, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE NÃO SUPERIOR 
A 06 MESES E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNID. TRÓIA 1.500 
 R$     
1,30  

1.950,00 

3 

ÁLCOOL ETÍLICO 70% - 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:   ETÍLICO EM GEL, 
70%, SOLUÇÃO 
ANTICÉPTICA USO 
EXTERNO, EMBALAGEM DE 
1 LITRO. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER VENDA 
PROIBIDA PELO COMÉRCIO. 
APRESENTAR REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA E 
CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E 
CONTROLE - CBPFC DO 
FABRICANTE CONFORME 
RESLUÇÃO ANVISA Nº 
460/99. EM CASO DO 

UNID. 
SANTA 
CRUZ 1.000 

 R$     
5,05  

5.050,00 
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FABRICANTE FORA DO 
MERCOSUL, APRESENTAR 
DOCUMENTO DO PAÍS DE 
ORIGEM TRADUZIDO POR 
TRADUTOR OFICIAL.  

4 

ÁLCOOL ETÍLICO 96% - 
ETÍLICO, A 96 GRAUS GL: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:EMBALAGEM DE 1 
LITRO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNID. 
SANTA 
CRUZ 1.000 

 R$     
5,40  

5.400,00 

5 

ALVEJANTE A BASE DE 
CLORO 1 LITRO 
(HIPOCLORITO DE SÓDIO): 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONTENDO 
CLORO DE ORIGEM 
ORGÂNICA TEOR DE 
CLORO DE 8% A 12%. PH 
EM SOLUÇÃO A 15 PP A 
TEMPERATURA DE 25% C. 
EMBALAGEM COM 
PLÁSTICA DE 1 LITRO. 
CONTENDO NOME  E 
MARCA DO PRODUTO, 
CATEGORIA DO PRODUTO, 
RESTRIÇÕES DE USO 
(QUANDO NECESSÁRIO), 
MODO DE USAR, 
INDICAÇÃO QUANTITATIVA, 
COMPOSIÇÃO, LOTE E 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÕES 
TOXIOLÓGICAS NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, 
FABRICANTE, 
DISTRIBUIDOR E 
IMPORTADOR. 

UNID. VALENÇA 1.500 
 R$     

17,60  26.400,00 
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